
 

 
PRESIDÊNCIA

Edital

Edital GP/DG/SGPE

PORTARIA
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 231/2021 
Altera a estrutura e os quadros de lotação e de funções comissionadas das unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região que
especifica.
 

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 209/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora TÂNIA DE ALMEIDA SILVA CRUVINEL, código s101828, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência. 
Art. 2º Nomear a servidora TÂNIA DE ALMEIDA SILVA CRUVINEL, código s101828, para exercer o cargo em comissão de Assessor, código TRT
18ª CJ-3, do Gabinete da Vice-Presidência. 
Art. 3º Remover a servidora TÂNIA DE ALMEIDA SILVA CRUVINEL, código s101828, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência para
o Gabinete da Vice-Presidência. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 210/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
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seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, código s100741, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT 18ª CJ-1, da Divisão de Material e Logística. 
Art. 2º Dispensar o servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, código s100741, da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Registro e
Controle de Patrimônio), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Material e Patrimônio. 
Art. 3º Remover o servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, código s100741, da Gerência de Material e Patrimônio para a Divisão de Material e
Logística. 
Art. 4º Revogar o art. 2º da Portaria TRT 18ª SGPe nº 316/2019, o qual designou a servidora ANDREA BARROS SANTOS, código s202992,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular da função comissionada de Chefe de Setor
(Setor de Registro e Controle de Patrimônio), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Material e Patrimônio, ocupada pelo servidor AFRÂNIO
HONORATO PINHEIRO, código s100741. 
Art. 5º Designar o servidor DANIEL ROCHA COELHO JÚNIOR, código s000266, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT 18ª CJ-1, da
Divisão de Material e Logística, ocupado pelo servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, código s100741, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 211/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora CRISTIANNE SABOYA LIMA, código s100764, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do
Nascimento. 
Art. 2º Nomear a servidora CRISTIANNE SABOYA LIMA, código s100764, para exercer o cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3,
do Gabinete da Vice-Presidência. 
Art. 3º Revogar a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 891/2019, a qual designou a servidora LAISE CRUZ DA SILVA, código s202980, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do
Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do Nascimento, ocupado pela servidora CRISTIANNE SABOYA LIMA, código
s100764. 
Art. 4º Remover a servidora CRISTIANNE SABOYA LIMA, código s100764, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do
Nascimento para o Gabinete da Vice-Presidência. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 212/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora SANDRA DE CARVALHO DIAS DO NASCIMENTO, código s101249, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Recurso de Revista. 
Art. 2º Dispensar a servidora SANDRA DE CARVALHO DIAS DO NASCIMENTO, código s101249, da função comissionada de Assistente de
Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho Silene Aparecida Coelho. 
Art. 3º Remover a servidora SANDRA DE CARVALHO DIAS DO NASCIMENTO, código s101249, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho
Silene Aparecida Coelho para a Secretaria de Recurso de Revista. 
Art. 4º Designar a servidora TATIANA DUARTE ALVES CRUVINEL, código s164151, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Recurso de Revista,
ocupado pela servidora SANDRA DE CARVALHO DIAS DO NASCIMENTO, código s101249, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
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eventuais. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 213/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor TIAGO ANDRÉ DE FREITAS, código s202625, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete da Vice-Presidência. 
Art. 2º Nomear o servidor TIAGO ANDRÉ DE FREITAS, código s202625, para exercer o cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3,
do Gabinete da Presidência. 
Art. 3º Remover o servidor TIAGO ANDRÉ DE FREITAS, código s202625, do Gabinete da Vice-Presidência para o Gabinete da Presidência. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 214/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA, código s202431, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Secretário-Geral da Presidência, código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-Geral da Presidência. 
Art. 2º Nomear o servidor THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA, código s202431, para exercer o cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª
CJ-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta. 
Art. 3º Remover o servidor THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA, código s202431, da Secretaria-Geral da Presidência para o Gabinete do
Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta. 
Art. 4º Revogar o art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 800/2019, o qual designou o servidor HUGO TIMO NETO, código s202452, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular do cargo em comissão de Secretário-Geral da Presidência,
código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-Geral da Presidência, ocupado pelo servidor THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA, código s202431. 
Art. 5º Designar o servidor ADRIANO RAMOS MASTRELLA, código s011578, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo
Sérgio Pimenta, ocupado pelo servidor THIAGO DOMICIANO DE ALMEIDA, código s202431, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 215/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor HUGO TIMO NETO, código s202452, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do
cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete da Presidência. 
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Art. 2º Nomear o servidor HUGO TIMO NETO, código s202452, para exercer o cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, da
Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência. 
Art. 3º Remover o servidor HUGO TIMO NETO, código s202452, do Gabinete da Presidência para a Assessoria de Apoio Administrativo da
Presidência. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 216/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor GUSTAVO DA COSTA SEIXAS, código s202403, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete da Vice-Presidência. 
Art. 2º Nomear o servidor GUSTAVO DA COSTA SEIXAS, código s202403, para exercer o cargo em comissão de Secretário-Geral da
Presidência, código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-Geral da Presidência. 
Art. 3º Remover o servidor GUSTAVO DA COSTA SEIXAS, código s202403, do Gabinete da Vice-Presidência para a Secretaria-Geral da
Presidência. 
Art. 4º Designar o servidor TIAGO ANDRÉ DE FREITAS, código s202625, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Secretário-Geral da Presidência, código TRT 18ª CJ-4, da Secretaria-Geral da
Presidência, ocupado pelo servidor GUSTAVO DA COSTA SEIXAS, código s202403, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 217/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora DANIELA PEREIRA CESAR FURTADO DE AZEVEDO, código s010920, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete da Presidência. 
Art. 2º Dispensar a servidora DANIELA PEREIRA CESAR FURTADO DE AZEVEDO, código s010920, da função comissionada de Assistente de
Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Vice-Presidência. 
Art. 3º Remover a servidora DANIELA PEREIRA CESAR FURTADO DE AZEVEDO, código s010920, do Gabinete da Vice-Presidência para o
Gabinete da Presidência. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 218/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando o disposto no artigo 251 do Regimento Interno deste Regional que determina que os cargos em comissão deverão ser exercidos
exclusivamente por servidores do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça do Trabalho, ativos ou não, mediante nomeação do Presidente do
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Tribunal; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014,  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear EDISON DOS REIS, servidor inativo deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Secretário-Executivo, código TRT 18ª
CJ-1, da Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral. 
Art. 2º Lotar o servidor EDISON DOS REIS, na Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral. 
Art. 3º Designar a servidora CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, código s004903, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-
Executiva da Diretoria-Geral, ocupado pelo servidor EDISON DOS REIS, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 219/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando o disposto no artigo 251 do Regimento Interno deste Regional que determina que os cargos em comissão deverão ser exercidos
exclusivamente por servidores do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça do Trabalho, ativos ou não, mediante nomeação do Presidente do
Tribunal; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE, servidor inativo deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor-Geral, código
TRT 18ª CJ-4, da Diretoria-Geral. 
Art. 2º Lotar o servidor ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE na Diretoria-Geral. 
Art. 3º Designar EDISON DOS REIS, servidor inativo deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor-Geral, código TRT
18ª CJ-4, da Diretoria-Geral, ocupado pelo servidor ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 220/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o servidor ADOLFO MEDEIROS, código s006230, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer o cargo em comissão de Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência. 
Art. 2º Dispensar o servidor ADOLFO MEDEIROS, código s006230, da função comissionada de Chefe de Serviço de Secretaria-Executiva, código
TRT 18ª FC-6, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência. 
Art. 3º Revogar o art. 8º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1095/2019, o qual designou a servidora JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES
BALESTRA, código s202878, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular da função
comissionada de Chefe de Serviço de Secretaria-Executiva, código TRT 18ª FC-6, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência,
ocupado pelo servidor ADOLFO MEDEIROS, código s006230. 
Art. 4º Designar a servidora TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO, código s161268, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-
Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, ocupado pelo servidor ADOLFO MEDEIROS, código s006230, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
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Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 221/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor FABIANO DE ALMEIDA E OLIVEIRA, código s202914, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da
Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas. 
Art. 2º Nomear o servidor FABIANO DE ALMEIDA E OLIVEIRA, código s202914, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Coordenadoria,
código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Sistemas de Informação. 
Art. 3º Revogar o art. 4º da Portaria TRT 18ª GP/SGPe Nº 231/2019, o qual designou o servidor RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, código s202669,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular do cargo em comissão de Diretor de Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas,
ocupado pelo servidor FABIANO DE ALMEIDA E OLIVEIRA, código s202914. 
Art. 4º Remover o servidor FABIANO DE ALMEIDA E OLIVEIRA, código s202914, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas
para a Coordenadoria de Sistemas de Informação. 
Art. 5º Designar o servidor RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, código s202669, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de
Coordenadoria, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Sistemas de Informação, ocupado pelo servidor FABIANO DE ALMEIDA E OLIVEIRA,
código s202914, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 222/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, código s100835, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretor-Geral, código TRT 18ª CJ-4, da Diretoria-Geral. 
Art. 2º Nomear o servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, código s100835, para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
Art. 3º Remover o servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, código s100835, da Diretoria-Geral para a Secretaria de Gestão de
Pessoas. 
Art. 4º Revogar o art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/SGPe Nº 221/2019, o qual designou a servidora CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE
OLIVEIRA, código s004903, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor-Geral, código TRT 18ª CJ-4, da Diretoria-Geral, ocupado pelo
servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, código s100835. 
Art. 5º Designar o servidor GERCIVALDO LORERO JUNIOR, código s202583, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
ocupado pelo servidor RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA, código s100835, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 223/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
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regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora FLÁVIA FERREIRA SOUZA, código s202330, Analista Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Contabilidade, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Orçamento
e Finanças. 
Art. 2º Dispensar a servidora FLÁVIA FERREIRA SOUZA, código s202330, da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5,
da Gerência de Administração Orçamentária e Financeira.  
Art. 3º Remover a servidora FLÁVIA FERREIRA SOUZA, código s202330, da Gerência de Administração Orçamentária e Financeira para a
Secretaria de Orçamento e Finanças. 
Art. 4º Revogar o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 670/2019, o qual designou o servidor ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI, código s203414,
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Gerência,
código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Administração Orçamentária e Financeira, ocupada pela servidora FLÁVIA FERREIRA SOUZA, código
s202330. 
Art. 5º Designar a servidora MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ, código s203368, Analista Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Contabilidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3,
da Secretaria de Orçamento e Finanças, ocupada pela servidora FLÁVIA FERREIRA SOUZA, código s202330, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 186/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora YASMIN JAIME CHAVES DE OLIVEIRA MAGALHÃES, código s162159, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Gabinete da Vice-Presidência para a Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 8 de
fevereiro de 2021. 
Art. 2º Designar a servidora YASMIN JAIME CHAVES DE OLIVEIRA MAGALHÃES, código s162159, para exercer a função comissionada de
Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora
BRUNA RABBI DELATORRE, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Dispensar a servidora BRUNA RABBI DELATORRE, código s203137, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a
partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Remover a servidora BRUNA RABBI DELATORRE, código s203137, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência para o Gabinete
da Desembargadora do Trabalho Silene Aparecida Coelho, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 5º Designar a servidora BRUNA RABBI DELATORRE, código s203137, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete,
código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho Silene Aparecida Coelho, anteriormente ocupada pela servidora SANDRA DE
CARVALHO DIAS DO NASCIMENTO, código s101249, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Remover a servidora CLARA CANCELLIERI, código s203372, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do
Gabinete da Presidência para a Secretaria de Recurso de Revista, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 187/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 

3158/2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 162716



Art. 1º Dispensar o servidor ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI, código s203414, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Execução Orçamentária), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de
Administração Orçamentária e Financeira, a partir de 8 de fevereiro de 2021.  
Art. 2º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1677/2020, o qual designou o servidor AILTON DA
SILVA SANTOS, código s164569, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, removido para esta Corte, substituto do
titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Execução Orçamentária), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Administração
Orçamentária e Financeira, ocupada pelo servidor ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI, código s203414. 
Art. 3º Designar o servidor ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI, código s203414, para exercer a função comissionada de Chefe de Gerência, código
TRT 18ª FC-5, da Gerência de Administração Orçamentária e Financeira, anteriormente ocupada pela servidora FLÁVIA FERREIRA SOUZA,
código s202330, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor AILTON DA SILVA SANTOS, código s164569, para substituir o titular da função
comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Administração Orçamentária e Financeira, ocupada pelo servidor
ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI, código s203414, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 5º Remover o servidor AILTON DA SILVA SANTOS, código s164569, da Gerência de Contabilidade para a Gerência de Administração
Orçamentária e Financeira, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Designar o servidor AILTON DA SILVA SANTOS, código s164569, para exercer a função comissionada de Chefe de Seção (Seção de
Execução Orçamentária), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Administração Orçamentária e Financeira, anteriormente ocupada pelo servidor
ALCY KUNIKAZU KITABAYASHI, código s203414, a partir de 8 de fevereiro de 2021.  
Art. 7º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora HELEN CRISTINA AIALA PIMENTA FELICIANO, código s161764, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção
de Execução Orçamentária), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Administração Orçamentária e Financeira, ocupada pelo servidor AILTON DA
SILVA SANTOS, código s164569, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 188/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor BRUNO GUSTAVO MINARI, código s202740, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia
da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT 18ª CJ-1, da Divisão de Material e
Logística. 
Art. 2º Remover o servidor BRUNO GUSTAVO MINARI, código s202740, da Divisão de Material e Logística para o Núcleo de Planejamento, Apoio
e Contratações de TIC. 
Art. 3º Revogar o art. 5º da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 197/2019, o qual designou o servidor ALEXANDRE ROSA DA SILVA, código s202896,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT
18ª CJ-1, da Divisão de Material e Logística, ocupado pelo servidor BRUNO GUSTAVO MINARI, código s202740. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 189/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor LUCIANO HENRIQUE DA SILVA PESSOA, código s162434, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Recurso de Revista. 
Art. 2º Revogar o art. 4º da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 195/2019, o qual designou a servidora TATIANA DUARTE ALVES CRUVINEL, código
s164151, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Recurso de Revista, ocupado pelo servidor LUCIANO HENRIQUE DA SILVA PESSOA, código
s162434. 
Art. 3º Remover o servidor LUCIANO HENRIQUE DA SILVA PESSOA, código s162434, da Secretaria de Recurso de Revista para o Gabinete do
Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta. 
Art. 4º Designar o servidor LUCIANO HENRIQUE DA SILVA PESSOA, código s162434, para exercer a função comissionada de Assistente de
Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, anteriormente ocupada pela servidora LAISE
CRUZ DA SILVA, código s202980. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
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Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 190/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora ANDREIA REGINA DE GUSMÃO, código s101171, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência. 
Art. 2º Revogar o art. 5º da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 194/2019, o qual designou o servidor ADOLFO MEDEIROS, código s006230, Analista
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto da titular do cargo em comissão de Secretário-Executivo, código
TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, ocupado pela servidora ANDREIA REGINA DE GUSMÃO, código
s101171. 
Art. 3º Remover a servidora ANDREIA REGINA DE GUSMÃO, código s101171, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência para o
Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 191/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo Nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover o servidor ALEXANDRE ROSA DA SILVA, código s202896, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Gerência de Contratos Terceirizados para o Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Dispensar o servidor ALEXANDRE ROSA DA SILVA, código s202896, da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-
5, da Gerência de Contratos Terceirizados, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 6º da Portaria TRT 18ª SGPe nº 284/2019, o qual designou o servidor HUMBERTO DE
ALMEIDA SILVA, código s008062, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função
comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Contratos Terceirizados, ocupada pelo servidor ALEXANDRE ROSA
DA SILVA, código s202896. 
Art. 4º Dispensar o servidor BREYNER RODRIGUES DA SILVA, código s202615, do Quadro de Pessoal do Superior Tribunal Militar, com
exercício provisório nesta Corte, da função comissionada de Chefe de Setor (Setor Operacional de Contratos Terceirizados), código TRT 18ª FC-3,
da Gerência de Contratos Terceirizados, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 5º Designar o servidor BREYNER RODRIGUES DA SILVA, código s202615, para exercer a função comissionada de Chefe de Gerência,
código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Contratos Terceirizados, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor DIEGO GINO DA SILVA MONTEIRO, código s202948, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5,
da Gerência de Contratos Terceirizados, ocupada pelo servidor BREYNER RODRIGUES DA SILVA, código s202615, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Art. 7º Dispensar o servidor HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, código s008062, da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de
Administração de Contratos), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Contratos Terceirizados, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 7º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1095/2019, o qual designou a servidora ANDREA
BARROS SANTOS, código s202992, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular da função
comissionada de Chefe de Seção (Seção de Administração de Contratos), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Contratos Terceirizados,
ocupada pelo servidor HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, código s008062. 
Art. 9º Designar o servidor HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, código s008062, para exercer a função comissionada de Chefe de Gerência, código
TRT 18ª FC-5, da Gerência de Administração de Contratos, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 10 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor DIEGO GINO DA SILVA MONTEIRO, código s202948, para substituir o titular da
função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Administração de Contratos, ocupada pelo servidor
HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, código s008062, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 11 Remover o servidor DIEGO GINO DA SILVA MONTEIRO, código s202948, do Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno para a Gerência de
Contratos Terceirizados, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 12 Designar o servidor DIEGO GINO DA SILVA MONTEIRO, código s202948, para exercer a função comissionada de Chefe de Setor, código
TRT 18ª FC-3 (Setor Operacional de Contratos Terceirizados), da Gerência de Contratos Terceirizados, anteriormente ocupada pelo servidor
BREYNER RODRIGUES DA SILVA, código s202615, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 13 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor ROBERTO MACHADO FERNANDES, código s006930, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor
(Setor Operacional de Contratos Terceirizados), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Contratos Terceirizados, ocupada pelo servidor DIEGO
GINO DA SILVA MONTEIRO, código s202948, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
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Art. 14 Remover o servidor ROBERTO MACHADO FERNANDES, código s006930, da Divisão de Segurança Institucional para a Gerência de
Contratos Terceirizados, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 15 Designar a servidora ANDREA BARROS SANTOS, código s202992, para exercer a função comissionada de Chefe de Seção (Seção de
Registro e Controle de Patrimônio), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Material e Patrimônio, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 16 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor FERNANDO LÚCIO PRATA MENDONÇA, código s101269, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Registro e
Controle de Patrimônio), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Material e Patrimônio, ocupada pela servidora ANDREA BARROS SANTOS,
código s202992, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 17 Remover o servidor FERNANDO LÚCIO PRATA MENDONÇA, código s101269, do Núcleo de Apoio à 1ª Turma para a Gerência de
Material e Patrimônio, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 18 Dispensar o servidor ERIK PINTO DE ANDRADE RODRIGUES, código s202715, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Almoxarifado), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Material e
Patrimônio, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 19 Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 13 da Portaria TRT 18ª SGPe nº 264/2019, o qual designou o servidor THIAGO JESUE
DE SOUSA, código s012507, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Almoxarifado), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Material e Patrimônio, ocupada pelo servidor
ERIK PINTO DE ANDRADE RODRIGUES, código s202715. 
Art. 20 Designar o servidor ERIK PINTO DE ANDRADE RODRIGUES, código s202715, para exercer a função comissionada de Chefe de Seção
(Seção de Almoxarifado), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Material e Patrimônio, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 21 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor THIAGO JESUE DE SOUSA, código s012507, para substituir o titular da função
comissionada de Chefe de Seção (Seção de Almoxarifado), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Material e Patrimônio, ocupada pelo servidor
ERIK PINTO DE ANDRADE RODRIGUES, código s202715, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 22 Remover a servidora EDILENE VOGEL, código s203375, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Gerência de Contratos Terceirizados para a Gerência de Administração de Contratos, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 23 Remover a servidora ADRIANA ADELINA DE BRITO LOPES CINTRA, código s203145, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da Gerência de Contratos Terceirizados para a Gerência de Administração de Contratos, a partir de 8 de fevereiro de
2021.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 192/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Alterar a vinculação da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Desenvolvimento de Sistemas), código TRT 18ª FC-4, ocupada pelo
servidor MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA, código s003800, à disposição desta Corte, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas
para a Coordenadoria de Sistemas de Informação, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 193/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Alterar a vinculação da função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT 18ª FC-4, ocupada pela servidora ANA FLÁVIA DE PAULA
GUIMARÃES RABELO, código s162086, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Gabinete da
Presidência para a Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 194/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
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regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor ADRIANO RAMOS MASTRELLA, código s011578, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Assessor, código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete da Presidência. 
Art. 2º Remover o servidor ADRIANO RAMOS MASTRELLA, código s011578, do Gabinete da Presidência para o Gabinete do Desembargador do
Trabalho Paulo Sérgio Pimenta. 
Art. 3º Designar o servidor ADRIANO RAMOS MASTRELLA, código s011578, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete,
código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, anteriormente ocupada pela servidora FERNANDA
BUARQUE AZEVEDO PONTES, código s203044. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 195/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover as servidoras abaixo relacionadas do Gabinete da Vice-Presidência para o Gabinete da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de
2021, conforme segue: 
REJANE DIAS DA SILVA E SOUZA, código s001602, à disposição desta Corte; 
MARIA DE LOURDES DA CUNHA SOUZA, código s008097, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal; 
MARIA MINERVINA DE BARROS VAZ, código s101104, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal. 
Art. 2º Dispensar as servidoras abaixo relacionadas das funções comissionadas do Gabinete da Vice-Presidência, a partir de 8 de fevereiro de
2021, conforme segue: 
REJANE DIAS DA SILVA E SOUZA, código s001602, Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5; 
MARIA DE LOURDES DA CUNHA SOUZA, código s008097, Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3. 
Art. 3º Designar, em caráter excepcional, a servidora REJANE DIAS DA SILVA E SOUZA, código s001602, para exercer a função comissionada
de Chefe de Gabinete da Presidência, código TRT 18ª FC-6, do Gabinete da Presidência, anteriormente ocupada pelo servidor IVAN JERÔNIMO
CIRÍACO, código s011098, a partir de 8 de fevereiro de 2021.  
Art. 4º Designar a servidora MARIA DE LOURDES DA CUNHA SOUZA, código s008097, para substituir a titular da função comissionada de Chefe
de Gabinete da Presidência, código TRT 18ª FC-6, do Gabinete da Presidência, ocupada pela servidora REJANE DIAS DA SILVA E SOUZA,
código s001602, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 5º Designar a servidora MARIA DE LOURDES DA CUNHA SOUZA, código s008097, para exercer a função comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Gabinete da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora PAULA BOTELHO ALMEIDA LINS,
código s203322, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Remover a servidora SHIRLEY KELYNNE MACÊDO DE ALMEIDA, código s202859, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Assistência Jurídica da Vice-Presidência para a Assistência Jurídica da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 7º Dispensar a servidora SHIRLEY KELYNNE MACÊDO DE ALMEIDA, código s202859, da função comissionada de Assistente Jurídico da
Vice-Presidência, código TRT 18ª FC-5, da Assistência Jurídica da Vice-Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Designar a servidora SHIRLEY KELYNNE MACÊDO DE ALMEIDA, código s202859, para exercer a função comissionada de Assistente
Jurídico da Presidência, código TRT 18ª FC-5, da Assistência Jurídica da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora GEÓRGIA SANTOS
RIBEIRO SCALABRIN, código s010857. 
Art. 9º Remover a servidora BRUNA DA MOTA FERNANDES SOUZA, código s202833, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do Gabinete da Vice-Presidência para a Assistência Jurídica da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 10 Dispensar a servidora BRUNA DA MOTA FERNANDES SOUZA, código s202833, da função comissionada de Assistente Administrativo,
código TRT 18ª FC-3, do Gabinete da Vice-Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 11 Designar a servidora BRUNA DA MOTA FERNANDES SOUZA, código s202833, para exercer a função comissionada de Assistente
Jurídico da Presidência, código TRT 18ª FC-5, da Assistência Jurídica da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora CAROLINA DA
SILVA CÂNDIDO, código s202375, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 196/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
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regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor JORGE ALBERTO FERNANDEZ BERNI, código s203386, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Setor (Setor Administrativo de Pessoal), código TRT 18ª FC-3, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 3945/2019, a qual designou a servidora ROSANA DE BESSA
CASTANHEIRA, código s202290, à disposição desta Corte, substituta do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor Administrativo
de Pessoal), código TRT 18ª FC-3, da Secretaria de Gestão de Pessoas, ocupada pelo servidor JORGE ALBERTO FERNANDEZ BERNI, código
s203386. 
Art. 3º Designar o servidor JORGE ALBERTO FERNANDEZ BERNI, código s203386, para exercer a função comissionada de Chefe de Serviço,
código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Gestão de Pessoas, anteriormente ocupada pela servidora KAREN ROBERTA VILACHÃ FERREIRA
PIRES, código s100796, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora ROSANA DE BESSA CASTANHEIRA, código s202290, para substituir o titular da
função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Gestão de Pessoas, ocupada pelo servidor JORGE ALBERTO
FERNANDEZ BERNI, código s203386, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 5º Dispensar a servidora KAREN ROBERTA VILACHÃ FERREIRA PIRES, código s100796, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a
partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 13 da Portaria TRT 18ª SGPe nº 241/2019, o qual designou o servidor JORGE ALBERTO
FERNANDEZ BERNI, código s203386, substituto da titular da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, ocupada pela servidora KAREN ROBERTA VILACHÃ FERREIRA PIRES, código s100796. 
Art. 7º Remover a servidora KAREN ROBERTA VILACHÃ FERREIRA PIRES, código s100796, da Secretaria de Gestão de Pessoas para a
Divisão de Informações Funcionais, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Remover a servidora MARLLA GLENDA LEÃO SANTOS, código s164755, da Divisão de Informações Funcionais para a Gerência de
Ingresso e Cadastro, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 9º Dispensar a servidora ROSANA DE BESSA CASTANHEIRA, código s202290, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-
2, da Divisão de Informações Funcionais, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 10 Designar a servidora ROSANA DE BESSA CASTANHEIRA, código s202290, para exercer a função comissionada de Assistente, código
TRT 18ª FC-2, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 11 Designar o servidor GABRIEL FERNANDES TORRALBO, código s203306, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Legislação de Pessoal, a partir de
8 de fevereiro de 2021. 
Art. 12 Dispensar a servidora MARIZA PEREIRA RECIPUTTI, código s202680, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção, a
partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 13 Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 3438/2019, o qual designou a servidora FERNANDA
MENDONÇA E SILVA, código s203471, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular da
função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção, ocupada pela
servidora MARIZA PEREIRA RECIPUTTI, código s202680. 
Art. 14 Designar a servidora FERNANDA MENDONÇA E SILVA, código s203471, para exercer a função comissionada de Chefe de Gerência,
código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção, anteriormente ocupada pela servidora MARIZA PEREIRA
RECIPUTTI, código s202680, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 15 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora MARIZA PEREIRA RECIPUTTI, código s202680, para substituir a titular da função
comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção, ocupada pela servidora
FERNANDA MENDONÇA E SILVA, código s203471, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 16 Remover a servidora MARIZA PEREIRA RECIPUTTI, código s202680, da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção para a
Gerência de Ingresso e Cadastro, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 17 Remover o servidor NEVISSON GONÇALVES SANTOS, código s203448, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Regional, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas para a Secretaria
de Gestão de Pessoas, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 18 Designar o servidor NEVISSON GONÇALVES SANTOS, código s203448, para exercer a função comissionada de Chefe de Seção (Seção
de Apoio aos Sistemas de Pessoal e e-Social), código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 19 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora SIOMARA BAPTISTA TEIXEIRA NASSAR, código s001963, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Apoio
aos Sistemas de Pessoal e e-Social), código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Gestão de Pessoas, ocupada pelo servidor NEVISSON
GONÇALVES SANTOS, código s203448, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 197/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
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Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover os servidores abaixo relacionados do Gabinete da Presidência para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio
Pimenta, a partir de 8 de fevereiro de 2021, conforme segue: 
IVAN JERÔNIMO CIRÍACO, código s011098, à disposição desta Corte; 
NUZA DINIZ LOPES, código s164798, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal. 
Art. 2º Dispensar o servidor IVAN JERÔNIMO CIRÍACO, código s011098, da função comissionada de Chefe de Gabinete da Presidência, código
TRT 18ª FC-6, do Gabinete da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1181/2020, o qual designou a servidora
JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA, código s202878, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
substituta do titular da função comissionada de Chefe de Gabinete da Presidência, código TRT 18ª FC-6, do Gabinete da Presidência, ocupado
pelo servidor IVAN JERÔNIMO CIRÍACO, código s011098. 
Art. 4º Designar o servidor IVAN JERÔNIMO CIRÍACO, código s011098, para exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT
18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, anteriormente ocupada pelo servidor SALVINO GOMES DA SILVA,
código s100420, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 5º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora ANDREIA REGINA DE GUSMÃO, código s101171, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do
Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, ocupada pelo servidor IVAN JERÔNIMO CIRÍACO, código s011098, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 6º Remover a servidora PAULA BOTELHO ALMEIDA LINS, código s203322, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do Gabinete da Presidência para a Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 7º Dispensar a servidora PAULA BOTELHO ALMEIDA LINS, código s203322, da função comissionada de Assistente Administrativo, código
TRT 18ª FC-3, do Gabinete da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Designar a servidora PAULA BOTELHO ALMEIDA LINS, código s203322, para exercer a função comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora GEOVANA
LARISSA ROSA SANTOS FAVORETTO, código s161497, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 9º Remover a servidora CLÁUDIA FERNANDES DE SOUZA, código s011357, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da Assistência Jurídica da Vice-Presidência para o Grupo de Transporte do 2º Grau, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 10 Dispensar a servidora CLÁUDIA FERNANDES DE SOUZA, código s011357, da função comissionada de Assistente Jurídico da Vice-
Presidência, código TRT 18ª FC-5, da Assistência Jurídica da Vice-Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 11 Designar a servidora CLÁUDIA FERNANDES DE SOUZA, código s011357, para exercer a função comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Grupo de Transporte do 2º Grau, anteriormente ocupada pelo servidor SÉRGIO DIAS MARQUES, código
s202259, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 12 Remover a servidora GEÓRGIA SANTOS RIBEIRO SCALABRIN, código s010857, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Assistência Jurídica da Presidência para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, a partir de
8 de fevereiro de 2021. 
Art. 13 Dispensar a servidora GEÓRGIA SANTOS RIBEIRO SCALABRIN, código s010857, da função comissionada de Assistente Jurídico da
Presidência, código TRT 18ª FC-5, da Assistência Jurídica da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 14 Designar a servidora GEÓRGIA SANTOS RIBEIRO SCALABRIN, código s010857, para exercer a função comissionada de Assistente de
Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, anteriormente ocupada pelo servidor
WELLINGTON CAETANO FRANCO, código s100863, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 15 Remover a servidora JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA, código s202878, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência para o Gabinete do Desembargador do Trabalho
Paulo Sérgio Pimenta, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 16 Dispensar a servidora JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA, código s202878, da função comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 17 Designar a servidora JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA, código s202878, para exercer a função comissionada de
Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, anteriormente ocupada pela
servidora THALITA BASÍLIO VIEIRA, código s202351, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 18 Remover a servidora CAROLINA DA SILVA CÂNDIDO, código s202375, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Assistência Jurídica da Presidência para o Gabinete do Desembargador do Trabalho Paulo Sérgio Pimenta, a partir de 8 de fevereiro
de 2021. 
Art. 19 Dispensar a servidora CAROLINA DA SILVA CÂNDIDO, código s202375, da função comissionada de Assistente Jurídico da Presidência,
código TRT 18ª FC-5, da Assistência Jurídica da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 198/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
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regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover os servidores abaixo relacionados do Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do Nascimento para o
Gabinete da Vice-Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021, conforme segue: 
SALVINO GOMES DA SILVA, código s100420, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal;  
LAISE CRUZ DA SILVA, código s202980, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal;  
GEOVANA LARISSA ROSA SANTOS FAVORETTO, código s161497, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal;  
GISELLE CAMARGO PRADO, código s202374, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal;  
FERNANDA BUARQUE AZEVEDO PONTES, código s203044, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal;  
NÁDIA VIANA ALVES FERRAZ DE AMORIM, código s163155, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal. 
Art. 2º Remover o servidor WELLINGTON CAETANO FRANCO, código s100863, Técnico Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do Nascimento para a Assistência Jurídica da Vice-Presidência, a partir
de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Remover a servidora THALITA BASÍLIO VIEIRA, código s202351, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
do Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do Nascimento para a Assistência Jurídica da Vice-Presidência, a partir de 8 de
fevereiro de 2021. 
Art. 4º Dispensar os servidores abaixo relacionados das funções comissionadas do Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues
do Nascimento, a partir de 8 de fevereiro de 2021, conforme segue: 
SALVINO GOMES DA SILVA, código s100420, Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5; 
WELLINGTON CAETANO FRANCO, código s100863, Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5; 
THALITA BASÍLIO VIEIRA, código s202351, Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5; 
FERNANDA BUARQUE AZEVEDO PONTES, código s203044, Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5; 
LAISE CRUZ DA SILVA, código s202980, Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5. 
Art. 5º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 4059/2019, que designou a servidora NÁDIA VIANA
ALVES FERRAZ DE AMORIM, código s163155, substituta do titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do
Gabinete do Desembargador do Trabalho Geraldo Rodrigues do Nascimento, ocupada pelo servidor SALVINO GOMES DA SILVA, código
s100420. 
Art. 6º Dispensar a servidora GEOVANA LARISSA ROSA SANTOS FAVORETTO, código s161497, da função comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 7º Designar o servidor WELLINGTON CAETANO FRANCO, código s100863, para exercer a função comissionada de Assistente Jurídico da
Vice-Presidência, código TRT 18ª FC-5, da Assistência Jurídica da Vice-Presidência, anteriormente ocupada pela servidora CLÁUDIA
FERNANDES DE SOUZA, código s011357, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Designar a servidora THALITA BASÍLIO VIEIRA, código s202351, para exercer a função comissionada de Assistente Jurídico da Vice-
Presidência, código TRT 18ª FC-5, da Assistência Jurídica da Vice-Presidência, anteriormente ocupada pela servidora SHIRLEY KELYNNE
MACÊDO DE ALMEIDA, código s202859, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 9º Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as funções comissionadas do Gabinete da Vice-Presidência, a partir de 8 de
fevereiro de 2021, conforme segue: 
SALVINO GOMES DA SILVA, código s100420, Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, anteriormente ocupada pela servidora REJANE DIAS
DA SILVA E SOUZA, código s001602; 
FERNANDA BUARQUE AZEVEDO PONTES, código s203044, Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5; 
LAISE CRUZ DA SILVA, código s202980, Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5; 
GEOVANA LARISSA ROSA SANTOS FAVORETTO, código s161497, Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3. 
Art. 10 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora NÁDIA VIANA ALVES FERRAZ DE AMORIM, código s163155, para substituir o
titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Vice-Presidência, ocupada pelo servidor SALVINO
GOMES DA SILVA, código s100420, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 199/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, código s004903, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão de Secretário-Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da Diretoria-
Geral. 
Art. 2º Revogar o art. 4º da Portaria TRT 18ª GP/SGPe Nº 230/2019, o qual designou a servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA, código
s202855, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Secretário-
Executivo, código TRT 18ª CJ-1, da Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral, ocupado pela servidora CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES
DE OLIVEIRA, código s004903. 
Art. 3º Remover a servidora CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, código s004903, da Secretaria-Executiva da Diretoria-
Geral para a Diretoria-Geral. 
Art. 4º Designar a servidora CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, código s004903, para exercer a função comissionada de
Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral, código TRT 18ª FC-6, da Diretoria-Geral. 
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Art. 5º Designar a servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA, código s202855, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de
Gabinete da Diretoria-Geral, código TRT 18ª FC-6, da Diretoria-Geral, ocupada pela servidora CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE
OLIVEIRA, código s004903, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 200/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO, código s161268, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Gabinete da Vice-Presidência,
a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Remover a servidora TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO, código s161268, do Gabinete da Vice-Presidência para a
Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Designar a servidora TATIANA VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO, código s161268, para exercer a função comissionada de
Chefe de Serviço de Secretaria-Executiva, código TRT 18ª FC-6, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, anteriormente
ocupada pelo servidor ADOLFO MEDEIROS, código s006230, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora ANA FLÁVIA DE PAULA GUIMARÃES RABELO, código s162086, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Serviço de
Secretaria-Executiva, código TRT 18ª FC-6, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, ocupada pela servidora TATIANA
VALADARES MACHADO DE FREITAS CASTRO, código s161268, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 5º Remover o servidor GILBERTO CARRIJO DO COUTO, código s203228, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do Núcleo de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual para a Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da
Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Designar o servidor GILBERTO CARRIJO DO COUTO, código s203228, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo,
código TRT 18ª FC-3, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora JACQUELINE
SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA, código s202878, a partir de 8 de fevereiro de 2021.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 201/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, código s202453, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho,
removido para este Tribunal, da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral,
a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 8º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 1197/2019, o qual designou a servidora CARLA
HIDALGO PETRAGLIA, código s009328, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da
Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, ocupada pelo servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, código s202453. 
Art. 3º Designar o servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, código s202453, para exercer a função comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Dispensar o servidor WILLIAM VILELA MEES, código s202602, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, da Diretoria-Geral, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 5º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 9º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 1197/2019, o qual designou a servidora CEJANA
NOGUEIRA FERREIRA MAGALHÃES, código s202264, do Quadro de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça, com lotação provisória nesta
Corte, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, da Diretoria-Geral, ocupada pelo servidor
WILLIAM VILELA MEES, código s202602. 
Art. 6º Remover o servidor WILLIAM VILELA MEES, código s202602, da Diretoria-Geral para a Assessoria Jurídica da Administração, a partir de 8
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de fevereiro de 2021. 
Art. 7º Designar o servidor WILLIAM VILELA MEES, código s202602, para exercer a função comissionada de Assistente Jurídico, código TRT 18ª
FC-5, da Assessoria Jurídica da Administração, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Dispensar a servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA, código s202855, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Jurídico, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, a partir de 8
de fevereiro de 2021. 
Art. 9º Designar a servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA, código s202855, para exercer a função comissionada de Chefe de Gerência,
código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 10 Designar o servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, código s202453, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de
Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, ocupada pela servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA,
código s202855, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 11 Remover a servidora CARLA HIDALGO PETRAGLIA, código s009328, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da Assessoria Jurídica da Administração para a Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 202/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora RAQUEL PASSOS DE ABREU, código s203235, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Gerência de Assistência Jurídica e Apoio Administrativo, a partir
de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Designar a servidora RAQUEL PASSOS DE ABREU, código s203235, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª
FC-2, da Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 203/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora ISABEL BELO CATULA AQUINO, código s164062, sem vínculo efetivo com o serviço público, da função
comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Divisão de Informações Funcionais, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Designar a servidora ISABEL BELO CATULA AQUINO, código s164062, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT
18ª FC-2, da Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Dispensar o servidor CARLOS ALBERTO AQUINO, código s164070, sem vínculo efetivo com o serviço público, da função comissionada de
Assistente, código TRT 18ª FC-2, do Núcleo de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Designar o servidor CARLOS ALBERTO AQUINO, código s164070, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-
2, da Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 204/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor SÉRGIO DIAS MARQUES, código s202259, à disposição desta Corte, da função comissionada de Assistente
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Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Grupo de Transporte do 2º Grau, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Designar o servidor SÉRGIO DIAS MARQUES, código s202259, para exercer a função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT
18ª FC-4, do Grupo de Transporte do 2º Grau, anteriormente ocupada pelo servidor AEROASTRO ALVES DOS SANTOS, código s010156, a partir
de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Dispensar o servidor AEROASTRO ALVES DOS SANTOS, código s010156, à disposição desta Corte, da função comissionada de
Assistente de Serviço, código TRT 18ª FC-4, do Grupo de Transporte do 2º Grau, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Designar o servidor AEROASTRO ALVES DOS SANTOS, código s010156, para exercer a função comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Grupo de Transporte do 2º Grau, anteriormente ocupada pelo servidor WELLINGTON RODOVALHO
FONSECA, código s012612, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 5º Dispensar o servidor CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO, código s002170, à disposição desta Corte, da função comissionada de
Assistente de Serviço, código TRT 18ª FC-4, do Grupo de Transporte do 2º Grau, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Remover o servidor CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO, código s002170, do Grupo de Transporte do 2º Grau para a Gerência de
Transportes, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 7º Designar o servidor CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO, código s002170, para exercer a função comissionada de Assistente de
Serviço, código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Transportes, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Dispensar o servidor WELLINGTON RODOVALHO FONSECA, código s012612, à disposição desta Corte, da função comissionada de
Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Grupo de Transporte do 2º Grau, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 9º Designar o servidor WELLINGTON RODOVALHO FONSECA, código s012612, para exercer a função comissionada Assistente de Serviço,
código TRT 18ª FC-4, do Grupo de Transporte do 2º Grau, anteriormente ocupada pelo servidor HÉRCULES MARTINS PONTES, código s101704,
a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 10 Dispensar o servidor ANTÔNIO CLARETE DE SOUZA, código s001556, à disposição desta Corte, da função comissionada de Chefe de
Seção (Seção de Manutenção de Veículos), código TRT 18ª FC-4, da Gerência de Transportes, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 11 Designar o servidor ANTÔNIO CLARETE DE SOUZA, código s001556, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª
FC-2, da Divisão de Informações Funcionais, anteriormente ocupada pela servidora THAIS DE ALMEIDA PAIVA, código s202781, a partir de 8 de
fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 205/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover os servidores abaixo relacionados da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas para a Coordenadoria de Sistemas
de Informação, a partir de 8 de fevereiro de 2021, conforme segue: 
MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA, código s003800, à disposição desta Corte; 
ANDRÉ LUIZ MOURA, código s100937, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal deste Regional; 
RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, código s202669, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Regional; 
CARLOS ANTONIO DE MOURA, código s202372, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Regional; 
FRANCISCO ANTÔNIO MENDES JÚNIOR, código s202606, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal deste Regional; 
WANDERLAN NUNES RAMOS, código s003826, à disposição desta Corte; 
MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA, código s202793, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal deste Regional; 
MATEUS RICARDO PROVENSI, código s202420, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Regional; 
JORIVÊ FLEURY BORGES, código s202672, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
de Pessoal deste Regional; 
PEDRO HENRIQUE DA SILVA PALHARES, código s202739, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal deste Regional; 
HUGO DA SILVA DA SILVA, código s202357, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
de Pessoal deste Regional; 
THIAGO RODRIGUES DA SILVA, código s202551, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Regional; 
MURILO SILVA FARIAS, código s202437, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal deste Regional; 
THIAGO ROSA VAZ, código s163392, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal deste Regional; 
THIAGO AZEVEDO GARCIA, código s202342, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
de Pessoal deste Regional; 
THIAGO CRUZ MARSIGLIA, código s164348, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro

3158/2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 17
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 162716



de Pessoal deste Regional; 
BRUNO LEONARDO MORAIS FREITAS GONÇALVES, código s163619, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia
da Informação, do Quadro de Pessoal deste Regional; 
FREDERICO PRATA, código s203450, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal deste Regional; 
ROGÉRIO CARDOSO, código s203489, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal deste Regional. 
Art. 2º Dispensar os servidores abaixo relacionados das funções comissionadas da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, a
partir de 8 de fevereiro de 2021, conforme segue: 
ANDRÉ LUIZ MOURA, código s100937, Chefe de Setor (Setor de Qualidade de Software), código TRT 18ª FC-3; 
RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, código s202669, Chefe de Setor (Setor de Sistemas Regionais), código TRT 18ª FC-3; 
CARLOS ANTONIO DE MOURA, código s202372, Chefe de Setor (Setor de Inteligência e Exploração de Dados), código TRT 18ª FC-3; 
FRANCISCO ANTÔNIO MENDES JÚNIOR, código s202606, Chefe de Setor (Setor de Sistemas Nacionais), código TRT 18ª FC-3; 
WANDERLAN NUNES RAMOS, código s003826, Chefe de Setor (Setor de Suporte a Sistemas Legados Administrativos), código TRT 18ª FC-3; 
MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA, código s202793, Chefe de Setor (Setor de Manutenção de Sistemas), código TRT 18ª FC-3; 
MATEUS RICARDO PROVENSI, código s202420, Chefe de Setor (Setor de Arquitetura de Software), código TRT 18ª FC-3; 
JORIVÊ FLEURY BORGES, código s202672,Chefe de Setor (Setor de Administração do e-Gestão), código TRT 18ª FC-3. 
Art. 3º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 13 da Portaria TRT 18ª SGPe nº 259/2019, o qual designou o servidor MURILO SILVA
FARIAS, código s202437, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Desenvolvimento de Sistemas), código TRT
18ª FC-4, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, ocupada pelo servidor MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA, código s003800. 
Art. 4º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 14 da Portaria TRT 18ª SGPe nº 259/2019, o qual designou o servidor THIAGO
RODRIGUES DA SILVA, código s202551, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Qualidade de Software),
código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, ocupada pelo servidor ANDRÉ LUIZ MOURA, código s100937. 
Art. 5º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 19 da Portaria TRT 18ª SGPe nº 259/2019 e o art. 4º da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº
2912/2019, os quais designaram o servidor THIAGO CRUZ MARSIGLIA, código s203454, substituto do titular da função comissionada de Chefe
de Setor (Setor de Desenvolvimento de Sistemas Regionais), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas,
ocupada pelo servidor RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, código s202669. 
Art. 6º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 15 da Portaria TRT 18ª SGPe nº 259/2019, o qual designou o servidor BRUNO
LEONARDO MORAIS FREITAS GONÇALVES, código s163619, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de
Inteligência e Exploração de Dados), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, ocupada pelo servidor
CARLOS ANTONIO DE MOURA, código s202372. 
Art. 7º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 4º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 4058/2019, o qual designou o servidor BRUNO
LEONARDO MORAIS FREITAS GONÇALVES, código s163619, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de
Sistemas Nacionais), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, ocupada pelo servidor FRANCISCO
ANTÔNIO MENDES JÚNIOR, código s202606. 
Art. 8º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 21 da Portaria TRT 18ª SGPe nº 259/2019, o qual designou o servidor NEVISSON
GONÇALVES SANTOS, código s203448, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Suporte a Sistemas Legados
Administrativos), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, ocupada pelo servidor WANDERLAN NUNES
RAMOS, código s003826. 
Art. 9º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 4107/2019, o qual designou o servidor MURILO
SILVA FARIAS, código s202437, substituto da titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Manutenção de Sistemas), código TRT
18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, ocupada pela servidora MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA, código
s202793. 
Art. 10 Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 2394/2019, o qual designou o servidor THIAGO
RODRIGUES DA SILVA, código s202551, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Arquitetura de Software),
código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, ocupada pelo servidor MATEUS RICARDO PROVENSI, código
s202420. 
Art. 11 Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 3º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 3594/2019, o qual designou o servidor ROGÉRIO
CARDOSO, código s203489, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Administração do e-Gestão), código TRT
18ª FC-3, da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas, ocupada pelo servidor JORIVÊ FLEURY BORGES, código s202672. 
Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções comissionadas da Coordenadoria de Sistemas de Informação, a
partir de 8 de fevereiro de 2021, conforme segue: 
ANDRÉ LUIZ MOURA, código s100937, Chefe de Setor (Setor de Qualidade de Software), código TRT 18ª FC-3; 
RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, código s202669, Chefe de Setor (Setor de Sistemas Regionais), código TRT 18ª FC-3; 
CARLOS ANTONIO DE MOURA, código s202372, Chefe de Setor (Setor de Inteligência e Exploração de Dados), código TRT 18ª FC-3; 
FRANCISCO ANTÔNIO MENDES JÚNIOR, código s202606, Chefe de Setor (Setor de Sistemas Nacionais), código TRT 18ª FC-3; 
WANDERLAN NUNES RAMOS, código s003826, Chefe de Setor (Setor de Suporte a Sistemas Legados Administrativos), código TRT 18ª FC-3; 
MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA, código s202793, Chefe de Setor (Setor de Manutenção de Sistemas), código TRT 18ª FC-3; 
MATEUS RICARDO PROVENSI, código s202420, Chefe de Setor (Setor de Arquitetura de Software), código TRT 18ª FC-3; 
JORIVÊ FLEURY BORGES, código s202672, Chefe de Setor (Setor de Administração do e-Gestão), código TRT 18ª FC-3. 
Art. 13 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor MURILO SILVA FARIAS, código s202437, para substituir o titular da função
comissionada de Chefe de Seção (Seção de Desenvolvimento de Sistemas), código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Sistemas de Informação,
ocupada pelo servidor MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA, código s003800, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 14 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor THIAGO RODRIGUES DA SILVA, código s202551, para substituir o titular da
função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Qualidade de Software), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Sistemas de Informação,
ocupada pelo servidor ANDRÉ LUIZ MOURA, código s100937, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 15 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor THIAGO CRUZ MARSIGLIA, código s203454, para substituir o titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Desenvolvimento de Sistemas Regionais), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Sistemas de
Informação, ocupada pelo servidor RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO, código s202669, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 16 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor BRUNO LEONARDO MORAIS FREITAS GONÇALVES, código s163619, para
substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Inteligência e Exploração de Dados), código TRT 18ª FC-3, da
Coordenadoria de Sistemas de Informação, ocupada pelo servidor CARLOS ANTONIO DE MOURA, código s202372, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Art. 17 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor BRUNO LEONARDO MORAIS FREITAS GONÇALVES, código s163619, para
substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Sistemas Nacionais), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Sistemas
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de Informação, ocupada pelo servidor FRANCISCO ANTÔNIO MENDES JÚNIOR, código s202606, nos seus afastamentos ou impedimentos
legais e eventuais. 
Art. 18 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor MURILO SILVA FARIAS, código s202437, para substituir a titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Manutenção de Sistemas), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Sistemas de Informação,
ocupada pela servidora MARIELLI DE SOUZA ALVES DE PAULA, código s202793, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 19 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor THIAGO RODRIGUES DA SILVA, código s202551, para substituir o titular da
função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Arquitetura de Software), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Sistemas de Informação,
ocupada pelo servidor MATEUS RICARDO PROVENSI, código s202420, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 20 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor ROGÉRIO CARDOSO, código s203489, para substituir o titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Administração do e-Gestão), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Sistemas de Informação,
ocupada pelo servidor JORIVÊ FLEURY BORGES, código s202672, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 21 Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor PAULO ESTEVAO DA CRUZ LIMA JUNIOR, código s163538, Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de
Suporte a Sistemas Legados Administrativos), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Sistemas de Informação, ocupada pelo servidor
WANDERLAN NUNES RAMOS, código s003826. 
 Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 206/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 170/2020, o qual designou o servidor PAULO
ESTEVÃO DA CRUZ LIMA JUNIOR, código s163538, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Atendimento ao PJe), código TRT
18ª FC-4, da Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC, ocupada pelo servidor ALEXANDRE AUGUSTO GODINHO DE FREITAS, código
s006370. 
Art. 2º Dispensar o servidor ALEXANDRE AUGUSTO GODINHO DE FREITAS, código s006370, Analista Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Atendimento ao PJe), código TRT 18ª FC-4, da Divisão
de Relacionamento e Atendimento de TIC, a partir de 8 de fevereiro de 2021.  
Art. 3º Designar o servidor ALEXANDRE AUGUSTO GODINHO DE FREITAS, código s006370, para exercer a função comissionada de Chefe de
Seção (Seção de Atendimento ao PJe), código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Sistemas de Informação, a partir de 8 de fevereiro de 2021.   
Art. 4º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor PAULO ESTEVÃO DA CRUZ LIMA JUNIOR, código s163538, para substituir o titular
da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Atendimento ao PJe), código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Sistemas de Informação,
ocupada pelo servidor ALEXANDRE AUGUSTO GODINHO DE FREITAS, código s006370, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Art. 5º Remover o servidor ALEXANDRE AUGUSTO GODINHO DE FREITAS, código s006370, da Divisão de Relacionamento e Atendimento de
TIC para a Coordenadoria de Sistemas de Informação, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 207/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 4º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 1412/2020, o qual designou o servidor EDVALDO
FERREIRA CHAVES, código s203487, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Monitoramento Operacional dos Servidores de
Aplicação), código TRT18ª FC-3, da Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados, ocupada pelo servidor PAULO HENRIQUE JAYME
ALVES, código s202671. 
Art. 2º Dispensar o servidor PAULO HENRIQUE JAYME ALVES, código s202671, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
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Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Monitoramento
Operacional dos Servidores de Aplicação), código TRT18ª FC-3, da Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados, a partir de 8 de
fevereiro de 2021.  
Art. 3º Designar o servidor EDVALDO FERREIRA CHAVES, código s203487, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Segurança
Operacional da Informação), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Infraestrutura de TIC, a partir de 8 de fevereiro de 2021.   
Art. 4º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o servidor SAULO MENDONÇA DE SOUZA, código s203154, Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de
Chefe de Setor (Setor de Segurança Operacional da Informação), código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Infraestrutura de TIC, ocupada pelo
servidor EDVALDO FERREIRA CHAVES, código s203487, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 208/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 2º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 170/2020, o qual designou a servidora THAIS
DOMINGUES DE MAGALHÃES, código s203445, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio Administrativo e à Segurança
da Informação de TIC), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, ocupada pela servidora ÂNGELA
MARISA GONTIJO RESENDE OLIVEIRA, código s202337. 
Art. 2º Dispensar a servidora ÂNGELA MARISA GONTIJO RESENDE OLIVEIRA, código s202337, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio
Administrativo e à Segurança da Informação de TIC), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, a partir de
8 de fevereiro de 2021.  
Art. 3º Designar a servidora ÂNGELA MARISA GONTIJO RESENDE OLIVEIRA, código s202337, para exercer a função comissionada de Chefe
de Setor (Setor de Apoio Administrativo de TIC), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC, a partir de 8 de
fevereiro de 2021.   
Art. 4º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora THAIS DOMINGUES DE MAGALHÃES, código s203445, para substituir a titular da
função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Apoio Administrativo de TIC), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Planejamento, Apoio e
Contratações de TIC, ocupada pela servidora ÂNGELA MARISA GONTIJO RESENDE OLIVEIRA, código s202337, nos seus afastamentos ou
impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 200/2021 
O   DESEMBARGADOR-PRESIDENTE   DO   TRIBUNAL   REGIONAL   DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerandoo teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando   a  observância  dos  requisitos  estabelecidos   no Anexo   II  da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132,  de  12  de  maio  de  2016,  que  determina  que  os titulares  de 
função  comissionada  de natureza   gerencial   ou   de   cargo   em   comissão   de   direção   ou   de   chefia   terão   substitutos previamente  
designados   para   atuarem   em   seus   afastamentos   ou   impedimentos   legais   ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art.   1º  Dispensar  a   servidora  TATIANA   VALADARES   MACHADO   DE FREITAS   CASTRO,   código  s161268,  Analista  Judiciário,   Área  
Judiciária,  do   Quadro   de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ªFC-3, do Gabinete da
Vice-Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art.   2º   Remover   a   servidora   TATIANA   VALADARES   MACHADO   DE FREITAS   CASTRO,   código  s161268,  do   Gabinete   da   Vice-
Presidência   para   a   Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art.   3º   Designar   a   servidora   TATIANA   VALADARES   MACHADO   DE FREITAS   CASTRO,   código  s161268,   para   exercer   a  
função   comissionada   de  Chefe   de Serviço de Secretaria-Executiva, código TRT 18ª FC-6, da Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral   da  
Presidência,   anteriormente   ocupada   pelo   servidor  ADOLFO   MEDEIROS,   código s006230, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Designar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, a servidora ANA FLÁVIA DE PAULA GUIMARÃES RABELO, código s162086, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Serviço de
Secretaria-Executiva, código TRT 18ª FC-6, da Secretaria-Executiva da Secretaria Geral   da   Presidência,   ocupada   pela  servidora  TATIANA  
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VALADARES   MACHADO   DE FREITAS   CASTRO,   código  s161268,  nos   seus   afastamentos   ou   impedimentos   legais   e eventuais. 
Art. 5º Remover o servidor GILBERTO CARRIJO DO COUTO, código s203228, Técnico  Judiciário,   Área  Administrativa,  do   Quadro   de  
Pessoal   deste   Tribunal,   do   Núcleo   de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual para a Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral
da Presidência, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Designar o servidor GILBERTO CARRIJO DO COUTO, código s203228, para   exercer  a   função   comissionada   de  Assistente 
Administrativo,   código   TRT   18ª   FC-3,   da  Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora
JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA, código s202878, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 201/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, código s202453, do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho,
removido para este Tribunal, da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral,
a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 2º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 8º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 1197/2019, o qual designou a servidora CARLA
HIDALGO PETRAGLIA, código s009328, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da
Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, ocupada pelo servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, código s202453. 
Art. 3º Designar o servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, código s202453, para exercer a função comissionada de Assistente
Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Dispensar o servidor WILLIAM VILELA MEES, código s202602, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, da Diretoria-Geral, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 5º Revogar, a partir de 8 de fevereiro de 2021, o art. 9º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 1197/2019, o qual designou a servidora CEJANA
NOGUEIRA FERREIRA MAGALHÃES, código s202264, do Quadro de Pessoal do Superior Tribunal de Justiça, com lotação provisória nesta
Corte, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, da Diretoria-Geral, ocupada pelo servidor
WILLIAM VILELA MEES, código s202602. 
Art. 6º Remover o servidor WILLIAM VILELA MEES, código s202602, da Diretoria-Geral para a Assessoria Jurídica da Administração, a partir de 8
de fevereiro de 2021. 
Art. 7º Designar o servidor WILLIAM VILELA MEES, código s202602, para exercer a função comissionada de Assistente Jurídico, código TRT 18ª
FC-5, da Assessoria Jurídica da Administração, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 8º Dispensar a servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA, código s202855, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Jurídico, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, a partir de 8
de fevereiro de 2021. 
Art. 9º Designar a servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA, código s202855, para exercer a função comissionada de Chefe de Gerência,
código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 10 Designar o servidor IGOR ANTÔNIO PEREIRA MARTINS, código s202453, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de
Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral, ocupada pela servidora FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA,
código s202855, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Art. 11 Remover a servidora CARLA HIDALGO PETRAGLIA, código s009328, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da Assessoria Jurídica da Administração para a Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral, a partir 
de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 209/2021 
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O   DESEMBARGADOR-PRESIDENTE   DO   TRIBUNAL   REGIONAL   DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando   a   observância   dos   requisitos   estabelecidos   no   Anexo   I   da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de   agosto   de   2012,   do   Conselho   Nacional   de   Justiça,  
regulamentada   pela   Portaria   TRT   18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art.   1º  Exonerar   a  servidora  TÂNIA  DE  ALMEIDA  SILVA  CRUVINEL,   código s101828, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, do cargo em comissão   de   Assessor,   código   TRT   18ª   CJ-3,   da   Assessoria   de   Apoio   Administrativo  
daPresidência. 
Art.   2º  Nomear   a  servidora   TÂNIA  DE  ALMEIDA  SILVA  CRUVINEL,   códigos101828, para exercer o cargo em comissão de Assessor,
código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete daVice-Presidência. 
Art.   3º  Remover   a   servidora  TÂNIA  DE  ALMEIDA  SILVA  CRUVINEL,   código s101828,  da   Assessoria   de   Apoio   Administrativo   da  
Presidência  para   o   Gabinete   da   Vice-Presidência. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 186/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº 1062/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014,         
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora YASMIN JAIME CHAVES DE OLIVEIRA MAGALHÃES, código s162159, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Gabinete da Vice-Presidência para a Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a partir de 8 de
fevereiro de 2021. 
Art. 2º Designar a servidora YASMIN JAIME CHAVES DE OLIVEIRA MAGALHÃES, código s162159, para exercer a função comissionada de
Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, anteriormente ocupada pela servidora
BRUNA RABBI DELATORRE, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 3º Dispensar a servidora BRUNA RABBI DELATORRE, código s203137, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência, a
partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 4º Remover a servidora BRUNA RABBI DELATORRE, código s203137, da Assessoria de Apoio Administrativo da Presidência para o Gabinete
da Desembargadora do Trabalho Silene Aparecida Coelho, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 5º Designar a servidora BRUNA RABBI DELATORRE, código s203137, para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete,
código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Desembargadora do Trabalho Silene Aparecida Coelho, anteriormente ocupada pela servidora SANDRA DE
CARVALHO DIAS DO NASCIMENTO, código s101249, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Art. 6º Remover a servidora CLARA CANCELLIERI, código s203372, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do
Gabinete da Presidência para a Secretaria de Recurso de Revista, a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
[assinado eletronicamente]  
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT 18ª Região

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 145/2021 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 723/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor MARCOS DOS SANTOS ANTUNES, no cargo efetivo da Carreira
de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, conforme autoriza o art.
3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de
2005, incisos I, II e III e primeira parte do parágrafo único. Os proventos seguem o disposto nos arts. 11, 12, 13, 14 e 15, inciso III, da Lei nº
11.416, de 15 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012 e pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de
2016; art. 67 (redação original) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 c/c o art. 6º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998 e Ofício-Circular nº
36/SRH/MP, de 29 de junho de 2001; pelos arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de
1994; art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998; art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001 e Ação Ordinária nº 2004.34.00.048565-0 – 7ª
Vara Federal, Seção Judiciária/DF. 
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Art. 2º Exonerar o servidor MARCOS DOS SANTOS ANTUNES, código s100875, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Orçamento e Finanças, em virtude de sua
aposentadoria. 
Art. 3º Revogar o art. 5º da PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe Nº 211/2019, o qual designou a servidora FLÁVIA FERREIRA SOUZA, código s202330,
Analista Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Contabilidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular do cargo em
comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Orçamento e Finanças, ocupado pelo servidor MARCOS DOS SANTOS
ANTUNES, código s100875. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 233/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 536/2021, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA, Titular da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento da própria saúde, no período de 18 de janeiro a 16 de fevereiro de 2021, nos termos do artigo 69, inciso I, da Lei Complementar nº
35, de 14 de março de 1979. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 234/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 945/2021 
Trata-se de requerimento formulado pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar Fixa
da Vara do Trabalho de Caldas Novas, em que requer a concessão de 60 (sessenta) dias de férias regulamentares, sendo 20 (vinte) dias para
gozo no interregno de 8 a 27 de junho de 2021 e conversão em pecúnia dos 10 (dez) dias finais, no período de 28 de junho a 7 de julho de 2021 e,
ainda, 20 (vinte) dias de férias para fruição no período de 8 a 27 de outubro de 2021 e conversão em pecúnia dos 10 (dez) dias iniciais, no período
de 28 de setembro a 7 de outubro de 2021. 
De acordo com os registros constantes nos respectivos assentamentos funcionais, a magistrada faz jus às férias relativas ao 2º período de 2020 e
aos 1º e 2º períodos de 2021. 
O direito de converter um terço das férias em pecúnia foi reconhecido pela Resolução nº 293/2019 do Conselho Nacional de Justiça e
regulamentado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), Resolução nº 253 de 22/11/19. Conforme o artigo 17, § 2º da referida
regulamentação, a conversão de um terço das férias ficará condicionada à disponibilidade orçamentária. 
Nada obstante, em recente decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000,
restou sedimentado que o direito reconhecido pela Resolução 293/2019 do CNJ, que é norma de eficácia plena e de aplicabilidade imediata,
prescindindo da existência de qualquer outra norma de caráter integrativo ou regulamentar.  
Restou consignado, ainda, na decisão, como forma de garantir o direito da conversão em pecúnia aos Magistrados, as seguintes determinações:  
a. determinar aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho que garantam a seus magistrados que assim manifestarem a reserva para
conversão em abono pecuniário de 1/3 de cada período de férias, a partir do primeiro semestre do corrente ano (2020), à medida que os períodos
aquisitivos subsequentes forem transcorrendo; (original sem destaque) 
b. determinar aos colendos Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Conselho da Justiça Federal que autorizem o pagamento do abono
pecuniário aos magistrados que optarem pela conversão (prevista no art. 1º, §3º, Res. 293/2019 CNJ), em relação ao primeiro semestre de 2020;  
c. determinar aos tribunais respectivos o pagamento do abono pecuniário aos magistrados federais e trabalhistas que exercitaram o direito de
conversão (previsto no art. 1º, §3º, Res. 293/2019 CNJ), em relação ao primeiro semestre de 2020, observados os limites orçamentários anuais e
as adequações financeiro-orçamentárias necessárias ao cumprimento da legislação de regência (LRF, EC 107/2016), sob a supervisão e
orientação dos Conselhos da Justiça Federal e Superior da Justiça do Trabalho; (orginal sem destaque) 
Dessa forma, a condição estabelecida pelo C. CSJT – disponibilidade orçamentária – seria mero corolário do reconhecimento do direito à
conversão de um terço das férias em pecúnia, não tendo o condão de obstar o exercício de um direito potestativo dos magistrados. 
Assim sendo, por se tratar de férias referentes aos períodos de 2020 e 2021 e supridas as exigências do artigo 17 da Resolução nº 253 do CSJT,
CONCEDO: 
20 (vinte) dias de férias regulamentares à Exma. Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, referentes ao 2º
período de 2020, para que sejam usufruídas no período de 8 a 27 de junho de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário,
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indicados para o período de 28 de junho a 7 de julho de 2021. 
20 (vinte) dias de férias, relativos ao 1º período de 2021, para gozo no período de 8 a 27 de outubro de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias
em abono pecuniário, indicados para o período de 28 de setembro a 7 de outubro de 2021. 
O pagamento do abono pecuniário ficará sujeito à disponibilidade orçamentária, a saber, quando do envio do crédito pelo Conselho Superior da
Justiça do Trabalho para suportar a despesa, nos moldes da decisão do Exmo Ministro Dias Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-
49.2019.2.00.0000. 
Ao Núcleo de Gestão de Magistrados para as providências cabíveis. 
Após, à Seção de Pagamento de Magistrados para ciência e providências quanto ao pagamento das parcelas referentes às férias e deferimento do
abono pecuniário mediante disponibilidade orçamentária. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 235/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 945/2021; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER à Exma. Juíza do Trabalho Substituta THAÍS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, Auxiliar Fixa da Vara do Trabalho de Caldas
Novas, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período de 2020, para gozo no interregno de 8 a 27 de junho de 2021 e
conversão em pecúnia dos 10 (dez) dias finais, no período de 28 de junho a 7 de julho de 2021, bem como 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período de 2021, para gozo no interregno de para gozo no interregno de 8 a 27 de outubro de 2021 e conversão
em pecúnia dos 10 (dez) dias iniciais, no período de 28 de setembro a 7 de outubro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 236/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 559/2021; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
Art. 1º DEFERIR à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS, Volante Regional, o pedido de alteração
das férias deferidas PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1726/2020, sendo 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período de
2021, deferidas para gozo de 6 a 25 de abril de 2021 de 2021, para que sejam usufruídas no período de 27 de julho a 15 de agosto de 2021, com
a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário, indicados para o período de 16 a 25 de agosto de 2021. 
Art. 2º REVOGAR a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 1726/2020 no tocante às férias relativas ao 1º período de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 237/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
R E S O L V E: 
REVOGAR,  a partir de 8 de fevereiro de 2021, a Portaria TRT 18ª SCR/NGMAG nº 791/2019 que designou o Juiz do Trabalho Substituto
GUILHERME BRINGEL MURICI para atuar nos processos de suspeição da Vara do Trabalho de Ceres. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
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Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 238/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 1139/2021, em que foi solicitado a designação de magistrado para atuar nos processos de
suspeição da Vara do Trabalho de Ceres, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho Substituto WAGSON LINDOLFO JOSÉ FILHO, volante regional, para atuar nos processos de suspeição da Vara do
Trabalho de Ceres a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 
 
 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 241/2021 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista as disposições contidas no Processo Administrativo nº 1149/2021; 
CONSIDERANDO, ainda, a Resolução nº 293/2019 do CNJ, Resolução nº 253/2019 do CSJT e a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Dias
Toffoli nos autos do processo RGD CNJ Nº 0009882-49.2019.2.00.0000; 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, Auxiliar Fixo da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis,
referentes ao 2º período de 2019, para que sejam usufruídas no período de 29 de abril a 18 de maio de 2021, com a conversão de 10 (dez) dias
em abono pecuniário, indicados para o período de 19 a 28 de maio de 2021. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO 
 
 
 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
DIRETORIA-GERAL 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 240/2021 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 1085/2021, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à contratação de seguro compreensivo para os veículos oficiais que compõem a
frota do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, incluindo cobertura contra danos materiais decorrentes de roubo, furto, incêndio, colisão,
fenômenos da natureza, responsabilidade civil, acidente pessoal por passageiro e assistência 24 (vinte e quatro) horas, a ser composta pelos
seguintes membros: 
I – Integrante Demandante: VALDEZ DA COSTA BRAGA (titular), e  LUCIOMAR MARINHO LIMA (suplente); 
II – Integrante Administrativo: REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (titular), e  VALÉRIA CRISTINA BARCELOS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 242/2021         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 1158/2021, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora GIOVANNA GONÇALVES DE OLIVEIRA ROCHA, código s163791, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, removida para esta Corte, da função comissionada de Assistente de Conciliação, código TRT18ª FC-4, do
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 - Goiânia, a partir de 1º de fevereiro de 2021.  
Art. 2º Considerar designada a servidora MÁRCIA THAYANNE ALVES MARTINS, código s163503, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Conciliação, código TRT18ª FC-4, do Centro Judiciário
de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC JT 18 - Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora GIOVANNA GONÇALVES
DE OLIVEIRA ROCHA, código s163791, a partir de 1º de fevereiro de 2021.                  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 1175/2021 -  SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: Eliud Santana Leitão e servidores da SGPe 
Interessado:  THAÍS DE ALMEIDA PAIVA 
Motivo: por sua colaboração, simpatia, competência, disponibilidade, solicitude, iniciativa, eficiência, atitude, e comprometimento, quer pelas
tarefas realizadas, quer pelo seu pronto atendimento, tanto a servidores, chefia, demandas, quer pelo seu sorriso ou por seu comportamento
profissional. 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1023/2021 – SISDOC 
Interessado(a): LUIZ CARLOS DE CASTRO MESQUITA FILHO 
Assunto: Prorrogação de Auxílio Pré-Escolar  
Decisão: Deferimento 
 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 1225/2021 – SISDOC 
Interessado(a): JACQUELINE LOPES SEVERINO FERRO 
Assunto: Ausência para fins de doação de sangue  
Decisão: Deferimento 
 
 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 239/2021 
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O CHEFE DO NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o teor do Processo Administrativo nº 638/2021, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a servidora Luana da Silva Teixeira, ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa, lotada na Gerência
de Comissionamento, Lotação e Remoção da Divisão de Pagamento de Pessoal, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho,
a partir de 01/02/2021 a 31/01/2025, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 151/2015 e TRT 18ª nº
160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
Chefe do Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal 
Goiânia, 5 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
MATEUS VARGAS MENDONÇA 
CHEFE DE NÚCLEO FC-6 
 
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 232/2021 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 8 a 15 de fevereiro de 2021. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,                                                    
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2018, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Convocado César  Silveira e a servidora Sejana Prado Fleury Bariani Campêlo para atuarem
no plantão judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 8 a 15 de fevereiro de 2021, no telefone (62) 3222-5200 e 99908-8668. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, Daniel Branquinho Cardoso, e a servidora Mirian Polini, para
atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região, de 8 a 15 de fevereiro de 2021,
nos telefones (62) 3222-5100 e 99929-3661. 
Parágrafo único. A oficiala de justiça Wânia Stela Meirelles Borges atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2021. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMBARGADOR DO TRABALHO
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
 PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
 Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 064/2020 (PA nº 11653/2020), onde resolve
registrar os preços para eventual contratação de empresa de engenharia especializada no fornecimento e serviços de instalação de sistema de
geração de energia fotovoltaica. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da União. Cujos itens foram
adjudicados para a empresa: HCC PROJETOS ELÉTRICOS LTDA, (CNPJ nº 07.261.798/0001-74): 1 – R$3.335,00; 2 – R$117,85 e 3 –
R$3.130,00. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera a estrutura e os quadros de lotação e de funções
comissionadas  das  unidades  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 18ª Região que especifica.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, tendo


em vista o que consta do Processo Administrativo nº 1002/2021,


CONSIDERANDO os princípios da legalidade,  impessoalidade, moralidade,


publicidade e eficiência dos atos administrativos de que trata o artigo 37 da Constituição


Federal;


CONSIDERANDO  a  competência  privativa  dos  Tribunais  para  organizar


suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos


termos do artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal;


CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  24  da  Lei  nº 11.416,  de  15  de


dezembro de 2006, que autoriza os órgãos do Poder Judiciário da União a fixarem em ato


próprio  a  lotação  dos  cargos  efetivos,  das  funções  comissionadas  e  dos  cargos  em


comissão nas unidades componentes de sua estrutura, bem como a transformarem, sem


aumento de despesa, no âmbito de suas competências, as funções comissionadas e os


cargos em comissão de seu quadro de pessoal;


CONSIDERANDO que o artigo 13 da Resolução nº 240, de 9 de setembro


de 2016,  do Conselho Nacional  de Justiça,  determina que as unidades de gestão de


pessoas  sejam  estruturadas  em  áreas  especializadas  de  atuação,  tais  como:


Desenvolvimento  Organizacional  e  de  Pessoas;  Legislação  de  Pessoal;  Formação  e


Capacitação; Pagamento; Saúde; Benefícios e Informações Funcionais;


CONSIDERANDO a posse dos novos dirigentes do Tribunal, que ocorrerá


em 5 de fevereiro de 2021, em conformidade com o disposto no artigo 9º do Regimento


Interno desta Corte,
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RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:


Art. 1º Alterar os artigos 12-B, 12-C, 12-D, 21, 26-A e 33 do Regulamento


Geral  de  Secretaria  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho da 18ª  Região,  que passam a


vigorar com a seguinte redação:


Art. 12-B. Integram  a  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação:


I – Coordenadoria de Sistemas de Informação;


II – Coordenadoria de Infraestrutura de TIC;


III – Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC;


IV – Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC.


Art. 12-C. À Coordenadoria de Sistemas de Informação são conferidas as
seguintes atribuições:


I – planejar, coordenar e dirigir as atividades relacionadas:


a)  ao  desenvolvimento,  implantação  e  sustentação  dos  sistemas  de
informação desenvolvidos internamente ou cedidos por meio de convênios
de cooperação técnica, garantindo a compatibilidade de tecnologias e o
alinhamento de requisitos necessários;


b)  ao  desenvolvimento  de  módulos  ou  satélites  do  PJe  definidos  pelo
CSJT;


c) à promoção da melhoria contínua do processo de desenvolvimento de
softwares de interesse do Tribunal;


d)  à  definição  e  operacionalização  da  arquitetura  e  da  integração  de
sistemas de informação;


e)  ao  atendimento  de  usuários  internos  e  externos  na  solução  de
incidentes e problemas relativos aos sistemas de informação;


II – prospectar novas tecnologias visando à atualização, à inovação e à
melhoria contínua dos sistemas utilizados pelo Tribunal.


Art.  12-D.  À Coordenadoria  de Infraestrutura  de TIC são  conferidas  as
seguintes atribuições:


I – planejar, operacionalizar, monitorar e promover a melhoria contínua dos
recursos de microinformática, dos servidores de aplicação, dos sistemas
de  gerenciamento  de  banco  de  dados,  das  redes  computacionais,  dos
serviços de telefonia e de circuito fechado de televisão (CFTV), do backup
de dados e da central de processamento do Tribunal (DataCenter);
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II – gerir os contratos de: aquisição de equipamentos, garantia e suporte,
prestação  de  serviços  diversos  necessários  ao  funcionamento  da
infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação;


III  – coordenar a execução dos processos de infraestrutura, operação e
gerenciamento de serviços de tecnologia da informação;


IV  –  garantir  a  disponibilidade  da  infraestrutura  e  dos  serviços  de
tecnologia da informação e comunicação;


V  –  executar  as  ações  relativas  a  infraestrutura  constantes  do  Plano
Diretor  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (PDTIC)  ou
deliberadas pelo Comitê de


Governança  (CGOV),  pela  Comissão  de  Gestão  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicação (CGTIC) e pela Comissão de Segurança da
Informação (CSegInfo);


VI  –  participar  do  planejamento  das  contratações  de  infraestrutura  da
STIC;


Parágrafo único. A Coordenadoria de Infraestrutura de TIC é integrada pela
Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados.


……………………………………………………………………………………….


Art.  21.  À Diretoria-Geral  são  conferidas  as  atribuições  de executar  os
serviços administrativos do Tribunal, em conformidade com as orientações
emanadas da Presidência e deliberações do Tribunal Pleno, inclusive no
que concerne às seguintes funções:


I – supervisionar projetos e planos de ação no âmbito das unidades que
lhe são integrantes;


II  –  assessorar  o  Presidente  e  demais  Magistrados  em  assuntos  de
competência da Diretoria-Geral;


III – atuar como Ordenadora de Despesas;


IV – relativas à gestão de pessoas:


a) dar posse, quando determinado pelo Presidente, aos nomeados para o
exercício de cargo em comissão de níveis CJ-1, CJ-2 e CJ-3;


b) conceder aos servidores, em conformidade com a legislação em vigor:


1. auxílio-moradia;


2. adicionais noturno e por serviço extraordinário;


3. pagamento de vantagens adquiridas;
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4. gratificação por encargo de curso ou concurso;


5.  ajuda  de  custo,  transporte  de  mobiliário  e  bagagem,  e  transporte
pessoal e de seus dependentes;


6. autorização para condução de veículos pertencentes à frota oficial do
Tribunal, desde que compatíveis com o documento pessoal de habilitação;


7.  folgas  compensatórias,  decorrentes  de  jornada  de  trabalho
extraordinária;


8.  progressão  funcional  e  promoção  aos  aprovados  em  processo  de
avaliação de desempenho;


9. conversão de licença-prêmio por assiduidade em pecúnia, em caso de
aposentadoria ou falecimento de quem já tenha adquirido o direito;


10. adicional de qualificação;


11. isenção de Imposto de Renda;


12. redução das contribuições previdenciárias;


c) autorizar:


1. a prestação de serviço extraordinário por servidores;


2. o afastamento e o deslocamento de servidores em casos de viagens
para participação em ações de formação e aperfeiçoamento,  tais  como
palestras, cursos, simpósios, seminários e congressos, distintos daqueles
previstos no art. 20, §§ 4º e 5º, e no art. 96-A, ambos da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990;


3. a participação em competição desportiva nacional ou convocação para
integrar  representação  desportiva  nacional,  desde  que  expressamente
permitida pela autoridade subordinante do servidor;


d) homologar estágio probatório de servidores;


e)  conceder  diárias,  indenização  de  transporte  e  adicional  de
deslocamento  a  magistrados  e  servidores,  bem  como  autorizar  o
pagamento  de  ajuda  de  custo,  em  casos  de  viagens  a  serviço  ou
participação  em  ações  de  formação  e  aperfeiçoamento,  tais  como
palestras, cursos, simpósios, seminários e congressos;


f) determinar as reposições e indenizações ao erário, decorrentes de atos
ou fatos relativos a servidores;


g) deferir licenças ou afastamentos:


1. para tratamento de saúde;
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2. por motivo de doença em pessoa da família;


3. por acidente em serviço;


4. para tratar de interesses particulares;


5. prêmio por assiduidade e/ou para capacitação;


6. por motivo de afastamento de cônjuge;


7. previstos no art. 20, §§ 4º e 5º, e no art. 96-A, ambos da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990;


8. em virtude de aborto atestado por médico oficial;


h) dar posse aos servidores do quadro de pessoal;


i) determinar descontos em folha de pagamento de servidor, mediante sua
autorização, ordem judicial ou nos demais casos previstos em lei;


V  –  relativas  à  gestão  de  bens,  serviços,  despesas  e  processos  de
aquisição ou alienação:


a)  representar  o  Tribunal  nos  contratos,  convênios,  termos  aditivos  e
demais ajustes em que o órgão figure como parte,  podendo assinar os
respectivos instrumentos, inclusive os que impliquem acréscimo do objeto,
prorrogações  e  alterações  de  contratos  administrativos,  acordos,
convênios ou ajustes firmados pelo Tribunal, bem como termos de rescisão
contratual;


b)  promover,  nos  termos  da  legislação  em vigor,  a  alienação  de  bens
inservíveis ou sem utilização previsível, além de veículos de propriedade
do Tribunal;


c) aprovar projetos básicos e termos de referência, na forma da Lei;


d) autorizar:


1. a aquisição de material e a contratação de serviços;


2. a instauração de procedimento licitatório, bem como a homologação do
seu resultado e a adjudicação do objeto ao licitante vencedor;


3. a adesão a atas de registro de preços de outros órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal,  bem como a adesão destes  às atas de
registro de preços do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;


4. o pagamento de honorários periciais, de tradutores e intérpretes;


e)  aplicar  às  empresas  contratadas  as  penalidades  administrativas
previstas em Lei.
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§ 1º Integram a Diretoria-Geral:


I – Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral;


II – Assessoria Jurídica da Administração;


III – Gerência de Assistência da Diretoria-Geral.


§2º Vinculam-se à Diretoria-Geral:


I – Divisão de Material e Logística;


II – Secretaria de Gestão de Pessoas;


III – Secretaria de Orçamento e Finanças;


IV – Secretaria de Manutenção e Projetos;


V – Secretaria de Licitações e Contratos.


……………………………………………………………………………………….


Art. 26-A. Integram a Divisão de Material e Logística:


I – Gerência de Contratos Terceirizados;


II – Gerência de Material e Patrimônio;


III – Gerência de Transporte;


IV – Gerência de Administração de Contratos.


……………………………………………………………………………………….


Art. 33. À Secretaria de Gestão de Pessoas são conferidas as seguintes
atribuições:


I – coordenar a execução das atividades relacionadas à política de gestão
de pessoas, estabelecendo diretrizes acerca da gestão por competências,
a gestão da qualidade de vida e assuntos correlatos;


II – auxiliar a Escola Judicial na elaboração dos programas de capacitação
de servidores;


III – deferir aos servidores os seguintes direitos, em conformidade com a
legislação em vigor:


a) licenças:


1. à gestante, bem como a prorrogação do período da licença-maternidade
de que trata a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008;


2. à servidora e ao servidor adotante, bem como a prorrogação prevista na
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Lei nº 11.770, de 2008;


3.  paternidade,  bem como a prorrogação prevista na Lei  nº  11.770,  de
2008;


4. para o serviço militar;


5. para o desempenho de mandato classista;


6. para atividade política;


b) o período de trânsito a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.112, de 1990;


c)  designação,  antecipação,  interrupção,  adiamento ou parcelamento de
férias;


IV – conceder aos servidores os seguintes auxílios, benefícios e adicionais,
em conformidade com a legislação em vigor:


a) salário-família;


b)  alimentação,  reclusão,  funeral,  natalidade,  assistência  pré-escolar,
transporte  e  à  assistência  médico-odontológica,  bem  como  os  demais
benefícios de programas assistenciais instituídos pelo Tribunal, consoante
as regras e procedimentos específicos;


c) adicional de periculosidade, de insalubridade e de atividades penosas;


d) horário especial para estudante, portador de deficiência ou que tenha
cônjuge, filho ou dependente com deficiência;


e) gratificação natalina;


f)  indenização  de  transporte  devida  aos  servidores  que  exercem  a
atividade de execução de mandados;


g) redução de jornada de servidora lactante para amamentação do próprio
filho;


h) inclusão/exclusão de dependente para efeito de dedução no Imposto de
Renda Retido na Fonte;


i) abono de ausências em virtude de doação de sangue, alistamento como
eleitor, casamento e falecimento de pessoa da família;


j) afastamento para exercício de mandato eletivo;


k) juntada de documentos aos respectivos assentamentos funcionais;


l) averbação do tempo de serviço;


V – autorizar ou deferir:
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a) o exercício do teletrabalho;


b) participação em tribunal do júri e outros serviços obrigatórios por lei;


c) inscrição de dependente econômico nos registros funcionais;


d) redução da jornada de trabalho, se comprovada a necessidade por junta
médica oficial;


e) registro de elogios funcionais em favor de servidores, quando propostos
pela respectiva autoridade subordinante ou superior a esta, ou por pessoas
distintas daquelas, desde que ratificados pela autoridade subordinante do
servidor elogiado;


VI  – decidir  sobre pedido de afastamento para prestação de serviços à
Justiça Eleitoral;


VII – reconhecer e autorizar o registro de união estável;


VIII – homologar a opção pela Gratificação de Atividade Externa – GAE ou
pela Gratificação de Atividade de Segurança – GAS;


IX – lotar e remover servidores;


X  –  designar  servidores  para  o  exercício  de  função  comissionada,
mediante indicação da autoridade competente.


Parágrafo único. Integram a Secretaria de Gestão de Pessoas:


I – Divisão de Pagamento de Pessoal;


II – Divisão de Informações Funcionais;


III – Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal;


IV – Núcleo de Legislação de Pessoal;


V – Gerência de Saúde.


Art. 2º Acrescentar  o artigo 26-E ao Regulamento Geral  de Secretaria do


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação:


Art. 26-E. À  Gerência  de Administração de  Contratos  são conferidas  as
seguintes atribuições:


I – realizar a fiscalização administrativa dos contratos geridos pela Divisão
de  Material  e  Logística,  devendo,  naqueles  em  que  há  prestação  de
serviços  sob  o  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,
acompanhar a sua execução quanto às obrigações previdenciárias, fiscais
e trabalhistas;
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II – exercer a gestão do contrato relativo à aquisição de passagens aéreas
e rodoviárias, desde a fase de elaboração do termo de referência, dando
suporte  nas  questões da  licitação  e  atuando  no relacionamento  com a
contratada acerca de emissões,  alterações,  cancelamentos,  reembolsos,
faturas e pagamentos, além das tratativas diretas com os passageiros;


III  –  exercer  a  gestão  do  contrato  de  seguro  geral  de  bens  móveis  e
imóveis do Tribunal, desde a fase de elaboração do termo de referência,
dando suporte nas questões da licitação e atuando no relacionamento com
a contratada, em relação ao recebimento da apólice, endossos, regulação
de sinistros, entre outras providências;


IV  –  auxiliar  na  elaboração  de  Termos  de  Referência  relacionados  às
contratações sob a responsabilidade da Divisão de Material e Logística;


V – elaborar,  nos processos de contratação sob a responsabilidade da
Divisão  de  Material  e  Logística,  manifestação  em  apuração  de
irregularidades  praticadas  por  empresas  contratadas  e  em  eventual
aplicação de penalidades;


VI – controlar, dentro do exercício, a execução orçamentária dos contratos
sob a responsabilidade da Divisão de Material e Logística;


VII  – auxiliar  no levantamento das demandas orçamentárias a cargo da
Divisão  de  Material  e  Logística,  visando à  elaboração do planejamento
anual.


Art. 3º Alterar a denominação da Subseção IV da Seção III do Capítulo I do


Título III do Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª


Região, que passa a ser “Da Coordenadoria de Sistemas de Informação”.


Art. 4º Acrescentar,  no  Regulamento  Geral  de  Secretaria  do  Tribunal


Regional do Trabalho,  na Subseção IV, da Seção II, do Capítulo II, a denominação “Da


Gerência de Administração de Contratos”, antes do artigo 26-E. 


Art. 5º Extinguir as seguintes subunidades:


I  –  Seção  de  Administração  de  Contratos,  da  Gerência  de  Contratos


Terceirizados;


II – Seção de Manutenção de Veículos, da Gerência de Transportes;


III – Setor Administrativo de Pessoal, da Secretaria de Gestão de Pessoas;


IV – Setor de Almoxarifado, da Gerência de Material e Patrimônio;


V – Setor de Registro e Controle de Patrimônio, da Gerência de Material e


Patrimônio;
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VI – Setor de Monitoramento Operacional dos Servidores de Aplicação, da


Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados;


VII – Setor de Apoio Administrativo e à Segurança da Informação de TIC, do


Núcleo de Planejamento e Apoio e Contratações de TIC.


Art. 6º Criar,  conforme  o  Anexo  desta  Portaria,  as  seguintes  unidade  e


subunidades:


I  –  Gerência  de  Administração  de  Contratos,  na  Divisão  de  Material  e


Logística;


II – Seção de Almoxarifado, na Gerência de Material e Patrimônio;


III – Seção de Registro e Controle de Patrimônio, na Gerência de Material e


Patrimônio;


IV – Setor de Segurança Operacional da Informação, na Coordenadoria de


Infraestrutura de TIC;


V – Setor de Apoio Administrativo de TIC, no Núcleo de Planejamento, Apoio


e Contratações de TIC.


Art. 7º Alterar a vinculação das seguintes unidade e subunidade:


I – Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC, da Coordenadoria de


Infraestrutura de TIC para a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


II  –  Seção  de  Atendimento  ao  PJe,  da  Divisão  de  Relacionamento  e


Atendimento de TIC para a Coordenadoria de Sistemas de Informação.


Art. 8º Revogar o § 3º do artigo 7º da Resolução Administrativa TRT 18ª nº


12, de 11 de fevereiro de 2020.


Art. 9º Alterar os itens 3.4, 3.4.1, 3.5.1, 3.5.1.1, 3.5.1.1.2 a 3.5.1.1.9, 3.5.1.2,


3.5.1.2.1,  3.5.1.2.1.1  a 3.5.1.2.1.5,  3.5.1.2.2  a  3.5.1.2.5,  3.5.1.3,  3.5.1.3.1,  3.5.1.3.1.1,


3.5.1.3.1  a  3.5.1.3.4,  3.5.1.4,  3.5.1.4.1  a  3.5.1.4.3,  4.5,  4.5.1,  4.5.1.5,  4.5.1.6,  4.5.5,


4.5.5.1,  4.5.5.1.1,  4.5.5.2,  4.5.5.2.1,  4.5.5.2.2,  4.5.5.3  e  4.5.5.3.1  do  Manual  de


Organização Administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que passam


a vigorar com a seguinte redação:


3.4 – SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA – SGP


As  atribuições  da  Secretaria-Geral  da  Presidência constam  do


Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Secretaria-Geral da Presidência:
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I – Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência;


II – Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial.


……………………………………………………………………………………….


3.4.1  –  SECRETARIA-EXECUTIVA  DA  SECRETARIA-GERAL  DA


PRESIDÊNCIA – SECSGP


As  atribuições  da  Secretaria-Executiva  da  Secretaria-Geral  da


Presidência constam do Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


……………………………………………………………………………………….


3.5.1  –  SECRETARIA  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E


COMUNICAÇÃO – STIC


As atribuições da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação


são definidas no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação: 


I – Coordenadoria de Sistemas de Informação;


II – Coordenadoria de Infraestrutura de TIC;


III – Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC;


IV – Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC.


3.5.1.1 – COORDENADORIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO – CSI


As atribuições da Coordenadoria de Sistemas de Informação são definidas


no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Coordenadoria de Sistemas de Informação: 


I – Seção de Desenvolvimento de Sistemas;


II – Seção de Atendimento ao PJe;


III – Setor de Sistemas Nacionais;


IV – Setor de Sistemas Regionais;


V – Setor de Suporte a Sistemas Legados Administrativos;


VI – Setor de Arquitetura de Software;


VII – Setor de Manutenção de Sistemas;


VIII – Setor de Administração do e-Gestão;


IX – Setor de Inteligência e Exploração de Dados;
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X – Setor de Qualidade de Software.


……………………………………………………………………………………….


3.5.1.1.2 – São Atribuições da Seção de Atendimento ao PJe – SAPJE:


I – resolver incidentes de 2º nível do PJe no âmbito do Tribunal;


II – abrir incidentes e demais tipos de pendências do PJe, acompanhando-


os junto ao JIRA/CSJT;


III – resolver pendências de sustentação junto ao CSJT;


IV – confeccionar relatórios no SAO-PJe;


V – disponibilizar índices de atualização do PJe-Calc;


VI – atualizar e publicar fluxos do PJe.


3.5.1.1.3 – São atribuições do Setor de Sistemas Nacionais – SSN:


I – gerenciar e executar projetos de desenvolvimento ou aprimoramento de


sistemas utilizados por toda Justiça do Trabalho;


II  –  sustentar  sistemas  de  responsabilidade  do  TRT  da  18ª  Região


utilizados por toda Justiça do Trabalho.


3.5.1.1.4  –  São  atribuições  do  Setor  de  Sistemas  Regionais  –  SSR


gerenciar e executar projetos de desenvolvimento ou aprimoramento de


sistemas utilizados pelo TRT da 18ª Região.


3.5.1.1.5 – São atribuições do  Setor de Suporte a Sistemas Legados


Administrativos – SSSLADM:


I – sustentar sistemas administrativos legados;


II  –  realizar  manutenções  corretivas  e  adaptativas  nos  sistemas


administrativos legados.


3.5.1.1.6 – São atribuições do Setor de Arquitetura de Software – SAS:


I – definir a arquitetura dos novos produtos de software;


II – prospectar novas ferramentas tecnológicas;


III – definir padrões e disseminar as melhores práticas de desenvolvimento


e qualidade de software alinhadas à metodologia de desenvolvimento de


software do TRT da 18ª Região.


3.5.1.1.7  –  São  atribuições  do  Setor  de  Manutenção  de  Sistemas  –


STMS:
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I – gerenciar e executar as demandas relativas às manutenções corretivas,


evolutivas  e  adaptativas  dos  sistemas  de  informação  que  integram  o


catálogo de sistemas do TRT da 18ª Região;


II – sustentar sistemas utilizados pelo TRT da 18ª Região.


3.5.1.1.8 – São atribuições do  Setor de Administração do e-Gestão –


SAEG:


I – gerenciar e executar as cargas mensais, semanais e diárias do sistema


e-Gestão;


II  –  implementar  as  cargas  de  dados  do  e-Gestão  para  os  sistemas


legados do TRT da 18ª Região;


III – subsidiar o envio de informações e dados para órgãos de controle.


3.5.1.1.9 – São atribuições do  Setor de Inteligência  e Exploração de


Dados – SIED:


I  –  analisar,  validar,  estruturar  e  unificar  dados  provenientes  de  fontes


diversas,  objetivando  permitir  às  demais  unidades  correlacioná-las  por


meio da utilização de ferramentas de exploração de dados e inteligência de


negócios;


II – produzir relatórios e painéis solicitados por outras unidades a respeito


dos sistemas de informação mantidos pelo TRT da 18ª Região.


……………………………………………………………………………………….


3.5.1.2 – COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE TIC – CITIC


As atribuições da Coordenadoria de Infraestrutura de TIC são definidas no


Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Coordenadoria de Infraestrutura de TIC: 


I – Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados;


II – Seção de Redes de Comunicação;


III – Setor de Gestão de Contratos;


IV – Setor de Suporte ao Interior;


V – Setor de Telecomunicação;


VI – Setor de Segurança Operacional da Informação.


3.5.1.2.1 – Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados –


GSABD


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


C
O


S
 D


O
S


 S
A


N
T


O
S


 A
N


T
U


N
E


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
4/


02
/2


02
1 


17
:2


8:
58


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
02


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
35


89
86


82
Anexo 1 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 231/2021
3158/2021 - Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 13







As atribuições da Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados


são definidas no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados: 


I – Seção de Banco de Dados e Data Center;


II – Seção de Administração de Servidores de Aplicação;


III – Setor de Data Center;


IV – Setor de Servidores de Aplicação do PJe.


3.5.1.2.1.1  –  São  atribuições  da  Seção  de  Banco  de  Dados  e  Data


Center – SBDD:


I – planejar, criar e administrar os bancos de dados do Tribunal;


II  –  gerenciar  as  estruturas  físicas  dos  bancos  de  dados  do  PJe  e  o


armazenamento  das  informações,  de  acordo  com  as  respectivas


especificações;


III – promover ajustes de desempenho dos bancos de dados;


IV – auxiliar o Setor de Data Center na geração de cópia e recuperação


dos bancos de dados; 


V – administrar a arquitetura dos dados;


VI  –  auxiliar  as  unidades  vinculadas  à  Coordenadoria  de  Sistemas  de


Informação na elaboração de novos aplicativos;


VII – criar, administrar, atualizar e parametrizar os bancos de dados do PJe


e de seus satélites, conforme definições do Conselho Superior da Justiça


do Trabalho;


VIII – criar e gerenciar cópias dos bancos de dados do PJe e de outros


sistemas para utilização em ambientes de correção (bugfix), homologação,


teste, desenvolvimento e outros que se fizerem necessários.


3.5.1.2.1.2 – São atribuições da Seção de Administração de Servidores


de Aplicação – SADSA:


I – instalar, manter e administrar sistemas de infraestrutura que compõem


a  sua  base  lógica,  tais  como  sistemas  operacionais,  sistemas  de


virtualização, entre outros;


II  –  planejar,  criar  e administrar  servidores de aplicação,  incluindo suas


dependências, tais como servidores web, balanceadores de carga, clusters


de alta disponibilidade, entre outros;
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III – monitorar as estruturas físicas e lógica dos servidores de aplicação e


suas dependências;


IV  –  criar  e  gerenciar  mecanismos  de  segurança  para  servidores  de


aplicação;


V  –  apoiar  as  unidades  vinculadas  à  Secretaria  de  Tecnologia  da


Informação  e  Comunicação  na  implantação  de  novos  sistemas  e


servidores;


VI  –  analisar  incidentes  e  problemas  nos  sistemas  e  servidores


administrados pela Seção.


3.5.1.2.1.3 – São atribuições do Setor de Data Center – SEDC:


I – apoiar a alta administração na elaboração de políticas de backup das


informações da instituição;


II – elaborar projetos e propor melhorias nas soluções de backup, soluções


de armazenamento, rede SAN e servidores (hardware) da instituição;


III – planejar, instalar, configurar, administrar e operar soluções de backup


da instituição;


IV – planejar, administrar e operar as estruturas de Storages, Rede SAN,


Servidor de Arquivos e Servidores de Ambiente de virtualização; 


V – controlar o acesso, monitorar eventos e supervisionar a manutenção


preventiva da Sala-cofre;


VI – configurar, operar, monitorar eventos e supervisionar a manutenção


preventiva na Tape Library.


3.5.1.2.1.4 – São atribuições do  Setor de Servidores de Aplicação do


PJe – SSAPJE:


I – prestar apoio na implantação de novos sistemas de infraestrutura que


compõem a base lógica do PJe;


II – prestar apoio na operação de sistemas de infraestrutura que compõem


a base lógica do PJe;


III  – prestar apoio na implantação de novas versões do PJe e de seus


satélites;


IV  –  acompanhar  o  andamento  de  requisições  de  operação  sobre


Servidores de Aplicação e infraestrutura do PJe; 


V – acompanhar o monitoramento de serviços, de servidores e de suas


dependências.
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3.5.1.2.2 – São atribuições da Seção de Redes de Comunicação – SRC:


I – gerenciar e supervisionar as ações relativas à Rede Local (LAN), Rede


Local sem Fio (WLAN) e Rede de Longa Distância (WAN) do Tribunal, bem


como o fornecimento do serviço de Internet;


II  –  propor  estudo  para  melhoria  na  performance,  na  segurança  e  na


capacidade  dos  ativos  de  rede  que  configuram  a  rede  de  dados  do


Tribunal;


III  –  atuar  de  forma  coordenada  com  outras  áreas  nos  assuntos


relacionados a rede de dados e segurança de rede;


IV  –  planejar  e  coordenar  a  execução  dos  projetos  de  redes  de


comunicação do Tribunal;


V – gerenciar os contratos de redes de dados LAN/WLAN/WAN/Internet;


VI – gerenciar ações relativas a telefonia IP, videoconferência e CFTV.


3.5.1.2.3 – São atribuições do Setor de Gestão de Contratos – SGC:


I – apoiar a gestão de contratos sob a responsabilidade da Coordenadoria


de  Infraestrutura  de  TIC,  em  especial  no  recebimento  de  faturas,  na


emissão de certidões e na confecção de despachos;


II  –  auxiliar  na  elaboração  de  documentos  necessários  ao  início  dos


certames licitatórios, tais como Documento de Oficialização de Demanda


(DOD)  e  Estudos  Técnicos  Preliminares  (ETP),  com  apoio  técnico  dos


respectivos gestores contratuais.


3.5.1.2.4 – São atribuições do Setor de Suporte ao Interior – SSI:


I  –  preparar  e  participar  das  rotas  programadas  semestrais  para  as


unidades sediadas no interior;


II – apoiar os eventos da Justiça Itinerante;


III – realizar o levantamento das demandas do interior e programar a sua


solução.


3.5.1.2.5 – São atribuições do Setor de Telecomunicação – STEL:


I  –  gerenciar  e  supervisionar  ações  relativas  a  telefonia  IP,


videoconferência e CFTV;


II – gerir e fiscalizar os contratos de telefonia, videoconferência e CFTV.


3.5.1.2.6  –  São  atribuições  do  Setor  de  Segurança  Operacional  da


Informação – SSOI:
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I – gerenciar a segurança de perímetro de rede, supervisionando Filtro de


Rede (Firewall) e o Sistema de prevenção de intrusões(IPS);


II – gerenciar os filtros de conteúdo web (Proxy);


III – gerenciar a solução de antivírus de máquinas e antivírus de Storage;


IV – fiscalizar os contratos de serviços afetos à segurança de rede, bem


como a garantia e manutenção dos equipamentos;


V  –  atuar  de  forma  coordenada  com  outras  áreas  nos  assuntos  de


Segurança da Informação;


VI  –  gerenciar  o  AD  (Active  Directory)  o  que  inclui  gerenciamento  de


usuários/grupos e definições de GPO (Group Policy);


VII – gerenciar as atualizações do Windows;


VIII  –  elaborar e revisar normativos que exijam conhecimentos técnicos


relacionados à segurança da informação.


3.5.1.3 – DIVISÃO DE RELACIONAMENTO E ATENDIMENTO DE TIC –


DIRATIC


As atribuições da Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC são


definidas no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC: 


I – Gerência de Atendimento de TIC;


II – Setor de Otimização do Atendimento de TIC;


III – Setor de Manutenção de Microinformática.


3.5.1.3.1 – Gerência de Atendimento de TIC – GATIC


As  atribuições  da  Gerência  de  Atendimento  de  TIC  são  definidas  no


Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integra a Gerência de Atendimento de TIC o Setor de Administração de


Sistema de Atendimento.


3.5.1.3.1.1 – São atribuições do Setor de Administração de Sistema de


Atendimento – SASA:


I  –  gerenciar  as  licenças  de  software,  distribuindo  e  remanejando  os


softwares licenciados;


II – fiscalizar os contratos de compra de softwares;


III – realizar a homologação de softwares;
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IV – manter os servidores do sistema de atendimento remoto e inventário


de microinformática do Tribunal;


VI  –  gerenciar  as  permissões  de  acesso  e  de  escopo  do  sistema  de


atendimento remoto e inventário de microinformática do Tribunal; 


V – manter e atualizar o conteúdo dos servidores de replicação, de modo a


propiciar  o  atendimento  remoto  e  o  inventário  de  microinformática  nas


unidades do interior;


VII – criar e atualizar imagens e pacotes de instalação, configuração ou


correção de aplicativos de microinformática.


3.5.1.3.2 – São Atribuições da Seção de Atendimento ao PJe – SAPJE:


I – resolver incidentes de 2º nível do PJe no âmbito do Tribunal;


II – abrir incidentes e demais tipos de pendências do PJe, acompanhando-


os junto ao JIRA/CSJT;


III – resolver pendências de sustentação junto ao CSJT;


IV – confeccionar relatórios no SAO-PJe;


V – disponibilizar índices de atualização do PJe-Calc;


VI – atualizar e publicar fluxos do PJe.


3.5.1.3.3 – São atribuições do Setor de Otimização do Atendimento de


TIC – SOATIC:


I  –  gerenciar  o  conhecimento  e  os  processos  de  Nível  de  Serviços,


Configuração, Mudanças, Liberação e Problemas;


II – administrar as ferramentas utilizadas para atendimento aos usuários de


TIC.


3.5.1.3.4 – São atribuições do Setor de Manutenção de Microinformática


– SMMI:


I  –  instalar,  substituir,  dar  manutenção  e  movimentar  equipamentos  de


microinformática do Tribunal;


II  –  administrar  o  estoque de materiais  permanentes e de consumo de


microinformática;


III  –  acionar  e  fiscalizar  os  contratos  de  outsourcing de  impressão  e


fornecimento de materiais, peças e equipamentos de microinformática;


IV – administrar as ferramentas de gestão patrimonial, de ativos e de itens


de configuração de microinformática e softwares de prateleira;
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V – gerenciar o uso de licenças de software de prateleira.


3.5.1.4  –  Núcleo  de  Planejamento,  Apoio  e  Contratações  de  TIC  –


NUPATIC


Integram o Núcleo de Planejamento, Apoio e Contratações de TIC: 


I – Seção de Apoio às Contratações de TIC;


II – Setor de Planejamento de TIC;


III – Setor de Apoio Administrativo de TIC.


3.5.1.4.1 – São atribuições da Seção de Apoio às Contratações de TIC –


SACTIC:


I  –  acompanhar  e  atender  aos  normativos  legais,  orientações  e


recomendações  dos  órgãos  de  controle  referentes  às  contratações  de


soluções de TIC;


II  –  revisar  e  propor  melhorias  aos  processos  de  planejamento  da


contratação e gestão de contratos de TIC;


III – providenciar a execução do plano anual de contratações de TIC;


IV – instruir os processos administrativos de contratação de solução de TIC


e garantir sua adequação ao processo formal estabelecido; 


V – orientar e apoiar as equipes de planejamento da contratação e revisar


os documentos produzidos nesta etapa;


VI  –  acompanhar  o  trâmite  processual  e  interagir  com  as  unidades


envolvidas no processo de contratação de soluções de TIC;


VII  –  apoiar  os  gestores  e  os  fiscais  de  contratos  de  TIC  quanto  ao


cumprimento de obrigações pertinentes à execução dos contratos.


3.5.1.4.2 – São atribuições do Setor de Planejamento de TIC – STPTIC:


I – providenciar o planejamento dos projetos no âmbito da Secretaria de


Tecnologia da Informação e Comunicação, acompanhando sua execução e


apoiando nos processos e ferramentas de gerenciamento de projetos;


II  – divulgar as ações e resultados referentes à gestão dos projetos da


Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


III – elaborar, mapear e apoiar a modelagem dos processos de trabalho no


âmbito da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação;


IV – medir, monitorar e divulgar os indicadores estratégicos e operacionais


de TIC, por meio do acompanhamento de metas.
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3.5.1.4.3 – São atribuições do  Setor de Apoio Administrativo de TIC –


SAATIC:


I – prestar apoio administrativo à Secretaria de Tecnologia da Informação e


Comunicação;


II – auxiliar a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação e


unidades  subordinadas  na  prevenção  e  mitigação  dos  possíveis  riscos


relativos à segurança da informação;


III – acompanhar a execução do plano anual de capacitação de TIC;


IV – instruir os processos administrativos de capacitação de TIC e garantir


sua adequação ao processo formal estabelecido.


……………………………………………………………………………………….


4.5 – UNIDADES VINCULADAS À DIRETORIA-GERAL


Vinculam-se à Diretoria-Geral: 


I – Secretaria de Gestão de Pessoas;


II – Secretaria de Orçamento e Finanças;


III – Secretaria de Manutenção e Projetos;


IV – Secretaria de Licitações e Contratos;


V – Divisão de Material e Logística.


……………………………………………………………………………………….


4.5.1 – SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS – SGPE


As  atribuições  da  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  são  definidas  no


Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Secretaria de Gestão de Pessoas:


I – Divisão de Pagamento de Pessoal;


II – Divisão de Informações Funcionais;


III – Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal;


IV – Núcleo de Legislação de Pessoal;


V – Gerência de Saúde;


VI – Seção de Apoio aos Sistemas de Pessoal e eSocial.


……………………………………………………………………………………….
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 4.5.1.5 – Gerência de Saúde – GS


As atribuições da Gerência de Saúde são definidas no Regulamento Geral


de Secretaria do Tribunal.


Integram a Gerência de Saúde: 


I – Setor de Assistência Médica;


II – Setor de Assistência Odontológica;


III – Setor de Assistência Psicossocial;


IV – Setor de Assistência Fisioterapêutica.


4.5.1.6  –  Seção  de  Apoio  aos  Sistemas  de  Pessoal  e  eSocial  –


SASPES


São atribuições da Seção de Apoio aos Sistemas de Pessoal e eSocial:


I – acompanhar e supervisionar a implantação dos sistemas de pessoal,


dando suporte aos usuários internos e externos;


II – gerir a integridade das informações funcionais registradas nos sistemas


de pessoal;


III – elaborar e fornecer relatórios concernentes aos sistemas de pessoal.


……………………………………………………………………………………….


4.5.5 – DIVISÃO DE MATERIAL E LOGÍSTICA – DMLOG


As  atribuições  da  Divisão  de  Material  e  Logística são  definidas  no


Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Divisão de Material e Logística:


I – Gerência de Contratos Terceirizados;


II – Gerência de Material e Patrimônio;


III – Gerência de Transportes;


IV – Gerência de Administração de Contratos.


4.5.5.1 – Gerência de Contratos Terceirizados – GCTER


As atribuições da Gerência de Contratos Terceirizados são definidas no


Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


A Gerência de Contratos Terceirizados é integrada pelo Setor Operacional


de Contratos Terceirizados.
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4.5.5.1.1  –  É  atribuição  do  Setor  Operacional  de  Contratos


Terceirizados – SOCOT realizar a fiscalização técnica e operacional dos


contratos  geridos  pela  Divisão  de  Material  e  Logística,  em  especial,


naqueles  em  que  se  dá  a  prestação  de  serviços  sob  o  regime  de


dedicação exclusiva de mão de obra.


4.5.5.2 – Gerência de Material e Patrimônio – GMPAT:


As  atribuições  da  Gerência  de  Material  e  Patrimônio  são  definidas  no


Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram a Gerência de Material e Patrimônio:


I – Seção de Registro e Controle de Patrimônio;


II – Seção de Almoxarifado.


4.5.5.2.1  –  São  atribuições  da  Seção  de  Registro  e  Controle  de


Patrimônio – SERCOP:


I  –  praticar  os  atos  relativos  ao  registro,  tombamento,  controle  e


fiscalização do patrimônio do Tribunal,  mantendo o cadastro no sistema


próprio, bem como verificando e fiscalizando as condições de sua guarda e


segurança;


II – organizar e manter atualizado o cadastro, nos sistemas eletrônicos, de


bens móveis permanentes, imóveis e intangíveis, por unidade e espécie;


III – numerar, classificar e registrar o material permanente, identificando-o


antes da entrada no estoque e expedindo documento em que constem o


número  de  tombamento  e  a  classificação,  de  acordo  com  o  Plano  de


Contas da União;


IV – manter o acervo das notas fiscais ou faturas do material permanente


adquirido, bem como dos documentos relativos a materiais incorporados


ao patrimônio; 


V – gerenciar, por meio do Sistema de Controle de Material e Patrimônio,


os termos de responsabilidade e de baixa patrimonial relativos ao material


permanente distribuído aos agentes responsáveis pela sua guarda e uso;


VI  –  elaborar  a  relação  do  material  permanente  inservível  para


encaminhamento à comissão encarregada do desfazimento de bens, com


vistas à emissão de parecer sobre a destinação do material;


VII – promover a descarga patrimonial:


a)  do  material  alienado,  transferido,  cedido,  doado,  abandonado  ou


inutilizado, conforme parecer da comissão encarregada do desfazimento
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de bens;


b) do material desaparecido, após autorização da autoridade competente;


VIII – planejar e propor a aquisição de bens permanentes, especificando as


características e as quantidades, de acordo com a demanda apurada;


IX  –  encaminhar  à  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças,  para  fins  de


registro  no  Sistema Integrado  de  Administração  Financeira  do  Governo


Federal – SIAFI, as movimentações relativas a bens móveis permanentes,


imóveis e intangíveis, assim como os valores de depreciação mensal dos


bens móveis e imóveis e dos valores de exaustão dos bens intangíveis, de


acordo com as normas regulamentadoras vigentes; 


X – elaborar, mensalmente, o relatório de movimentação de bens móveis


permanentes,  imóveis  e  intangíveis,  encaminhando-o  à  Secretaria  de


Orçamento e Finanças;


XI – propor,  anualmente, a formação de comissão para a realização de


inventário físico e patrimonial dos bens móveis permanentes;


XII  –  acompanhar  os  trabalhos  da  comissão  de  inventário  físico,


fornecendo  os  dados,  efetuando  as  transferências  necessárias  e


regularizando  as  pendências  verificadas  no  Sistema  de  Controle  de


Material  e  Patrimônio  e  as  divergências  identificadas  em  processos


administrativos;


XIII – manter sob sua guarda e responsabilidade as certidões, escrituras e


demais documentos relativos aos imóveis da União em uso pelo Tribunal,


atualizando-os quando necessário;


XIV – registrar e atualizar os dados dos imóveis da União em uso pelo


Tribunal  em  sistema  eletrônico  específico,  gerido  pela  Secretaria  do


Patrimônio da União;


XV – informar à unidade competente sobre a necessidade de reavaliação


dos imóveis da União em uso pelo Tribunal, antes de expirada a respectiva


data de validade da avaliação;


XVI – divulgar mensalmente no Portal  do Tribunal na internet  os dados


relativos à aquisição de materiais permanentes, na forma da Lei de Acesso


a Informação;


XVII  –  acompanhar  e  instruir  os  processos  de  aquisição  de  bens


permanentes, cuja contratação esteja sob a responsabilidade da Seção;


XVIII – solicitar à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação


os dados relativos à aquisição de softwares, para classificação de vida útil,
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visando à elaboração de cálculo das amortizações mensais;


XIX  –  realizar  a  gestão  do  contrato  de  montagem e  desmontagem de


mobiliário em geral.


4.5.5.2.2 – São atribuições da Seção de Almoxarifado – SEAL:


I – planejar a aquisição e suprir as unidades do Tribunal com materiais de


consumo estocáveis, incluída a logística de entrega correspondente;


II – realizar a gestão de estoque dos bens de consumo, controlando o fluxo


de entrada e saída de materiais, analisando e prevendo a necessidade de


novas aquisições;


III  –  instruir  os  processos  de  aquisição  de  materiais  de  consumo


estocáveis;


IV – acompanhar os processos de aquisição de materiais de consumo sob


a sua gestão, devendo manifestar-se sobre eventuais atrasos ou pedidos


de prorrogação de prazo de entrega; 


V – lançar no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo


Federal  –  SIAFI  os  dados  referentes  à  liquidação  de  despesas  com


materiais de consumo estocados no almoxarifado;


VI  –  realizar  o  recebimento  provisório  e  o  definitivo  de  materiais  de


consumo;


VII  –  elaborar,  mensalmente,  o  relatório  de  movimentação  de  bens  de


consumo, encaminhando-o à Secretaria de Orçamento e Finanças;


VIII – divulgar, mensalmente, no Portal do Tribunal na internet os dados


relativos à aquisição de materiais de consumo, na forma da Lei de Acesso


a Informação;


IX –  atuar  no procedimento  de desfazimento  de materiais  de  consumo


inservíveis;


X – avaliar periodicamente a efetiva utilização, pelas unidades do Tribunal,


dos bens de consumo em estoque no almoxarifado, eliminando aqueles


eventualmente obsoletos ou em desuso.


4.5.5.3 – Gerência de Transportes – GT


As atribuições da Gerência de Transportes são definidas no Regulamento


Geral de Secretaria do Tribunal.


A Gerência de Transportes é integrada pelo Grupo de Transporte do 2º


Grau.
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4.5.5.3.1 – São atribuições do Grupo de Transporte do 2º Grau – GT2:


I  –  conduzir  os  veículos  oficiais  em  atendimento  aos  magistrados  em


atuação no Tribunal;


II – cuidar da adequada guarda e conservação dos veículos oficiais sob


sua responsabilidade, providenciando o seu abastecimento e informando à


Gerência de Transportes, quando for o caso, a necessidade de revisão ou


reparo;


III – manter o asseio dos veículos, solicitando a sua lavagem, observadas


a frequência e as recomendações da Gerência de Transportes.


Art. 10. Revogar os itens 3.4.1.1, 3.4.1.1.1, 3.4.1.1.2, 3.5.1.2.1.2, 4.5.5.1.2,


4.5.5.3.2, 4.5.6,  4.5.6.1,  4.5.6.2,  4.5.6.3  e  4.5.6.4  do  Manual  de  Organização


Administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.


Art. 11. Acrescentar os itens 3.4.2, 3.4.2.1, 3.4.2.2 e 4.5.5.4 ao Manual de


Organização  Administrativa  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  com a


seguinte redação:


3.4.2 – NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E CERIMONIAL –


NURIC


As atribuições da  Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial são


definidas no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal.


Integram o Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial: 


I – Setor de Relações Institucionais;


II – Setor de Eventos. 


3.4.2.1 – São atribuições do Setor de Relações Institucionais – SRI:


I  – acompanhar o Presidente, o Vice-Presidente e os Desembargadores


em visita a órgãos públicos federais, estaduais e municipais;


II – acompanhar as autoridades e dignitários em visita ao Tribunal;


III – atualizar o cadastro de autoridades;


IV  –  preparar  cumprimentos  e  felicitações  de  aniversário,  a  serem


subscritos  pelo  Presidente,  a  autoridades  externas,  magistrados  e


servidores; 


V  –  gerenciar  processos  de  doações  e  devoluções  de  imóveis  para  o


Tribunal;


VI – realizar trabalhos de assessoria parlamentar.


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


C
O


S
 D


O
S


 S
A


N
T


O
S


 A
N


T
U


N
E


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
4/


02
/2


02
1 


17
:2


8:
58


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
02


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
35


89
86


82
Anexo 1 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 231/2021
3158/2021 - Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 25







3.4.2.2 – São atribuições do Setor de Eventos – STE:


I – conduzir as atividades de cerimonial do Tribunal Regional do Trabalho


da 18ª Região, conforme as normas do cerimonial público;


II – atuar com profissionais de cerimonial de outras instituições e órgãos


públicos  em  solenidades  conjuntas,  quando  autorizada  a  parceria  pela


Presidência;


III – administrar o uso dos auditórios do Complexo Trabalhista de Goiânia,


bem como das áreas anexas;


IV – realizar todos os eventos solenes e festivos do Tribunal;


V – administrar os recursos financeiros destinados à realização de eventos


e solenidades do Tribunal;


VI – gerenciar compras e a contratação de serviços externos e internos


relacionados aos eventos.


……………………………………………………………………………………….


3.5.1.1.10 – São atribuições do Setor de Qualidade de Software – SQS:


I  –  definir  métricas  e  procedimentos  para  aferição  da  qualidade  do


processo e do produto de software construído e mantido pelo TRT da 18ª


Região;


II – disseminar as melhores práticas de qualidade de software alinhadas à


metodologia de desenvolvimento de software adotada pelo TRT da 18ª


Região.


……………………………………………………………………………………….


4.5.1.5.1 – São atribuições do Setor de Assistência Médica – SAM:


I – planejar, orientar e executar atividades relativas à assistência médica,


com a finalidade de promover a saúde e prevenir doenças no âmbito do


Tribunal;


II – prestar assistência médica e de enfermagem em consultório;


III – realizar o primeiro atendimento nos casos de urgência e emergência,


até a chegada do serviço de atendimento móvel de urgência;


IV  –  emitir  atestados  médicos,  conforme  resoluções  dos  respectivos


conselhos profissionais;


V – realizar atos periciais em saúde por meio de perícia singular ou junta


médica;
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VI – realizar avaliações admissionais para fins de posse;


VII – planejar e implantar campanhas e programas de saúde em geral e de


saúde ocupacional;


VIII – realizar visitas hospitalares e domiciliares quando indicadas;


IX – fornecer dados para elaboração de estatísticas de eventos com causa


médica;


X  –  emitir  relatórios  e  pareceres  especializados  conforme  demandas


constantes de processos administrativos.


4.5.1.5.2  –  São  atribuições  do  Setor  de  Assistência  Odontológica  –


SAO:


I  –  planejar,  orientar  e  executar  atividades  relativas  à  assistência


odontológica, com a finalidade de promover a saúde bucal no âmbito do


Tribunal;


II – prestar assistência odontológica em consultório;


III  –  efetuar  diagnósticos  para  fins  de  assistência  odontológica


complementar;


IV – emitir atestados odontológicos, conforme resoluções dos respectivos


conselhos profissionais;


V – realizar atos periciais em saúde bucal por meio de perícia singular ou


junta odontológica;


VI – fornecer dados para elaboração de estatísticas de eventos com causa


odontológica;


VII – planejar e implementar campanhas e programas de saúde bucal.


4.5.1.5.3  –  São  atribuições  do  Setor  de  Assistência  Psicossocial  –


STAPS:


I  –  planejar,  orientar  e  executar  atividades  relativas  à  assistência


psicológica, com a finalidade de promover a saúde mental no âmbito do


Tribunal;


II – prestar assistência psicológica na forma de escuta individual e grupal,


orientação e encaminhamento;


III – realizar perícias psicológicas e sociais;


IV – elaborar psicodiagnósticos, laudos, relatórios e pareceres técnicos;


V  –  planejar  e  implementar  campanhas  e  programas  de  promoção  de
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saúde mental;


VI – fornecer dados para elaboração de estatísticas de eventos com causa


em saúde mental;


VII – compor equipe multiprofissional de avaliação sempre que necessário.


4.5.1.5.4 – São atribuições do  Setor de Assistência Fisioterapêutica –


STAF:


I  –  planejar,  orientar  e  executar  atividades  relativas  à  assistência


fisioterapêutica,  com  a  finalidade  de  promover  a  saúde  no  âmbito  do


Tribunal;


II – supervisionar e executar atividades de ginástica laboral;


III – coordenar e executar atendimentos fisioterapêuticos individual ou em


grupo;


IV – realizar análise ergonômica e readequação ergonômica dos postos de


trabalho;


V – participar de programas de promoção de saúde;


VI – planejar e implantar campanhas e programas de promoção de saúde,


com foco na assistência fisioterapêutica;


VII  –  fornecer  dados  para  elaboração  de  estatísticas  de  atendimentos


fisioterapêuticos;


VIII  –  compor  equipe  multiprofissional  de  avaliação  sempre  que


necessário.


……………………………………………………………………………………….


4.5.5.4 – Gerência de Administração de Contratos – GAC:


As atribuições da Gerência de Administração de Contratos são definidas


no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal. 


Art. 12. Extinguir as seguintes funções comissionadas:


I – 1 (uma) função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, do


Núcleo de Atendimento ao Usuário e Cadastramento Processual;


II – 1 (uma) função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT 18ª


FC-4, do Gabinete da Presidência;


III  – 2 (duas) funções comissionadas de Assistente Administrativo, código
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TRT 18ª FC-3, do Gabinete da Vice-Presidência;


IV – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª


FC-5, da Diretoria-Geral;


V – 1 (uma) função comissionada de Assistente Jurídico, código TRT 18ª


FC-5, da Gerência de Assistência da Diretoria-Geral;


VI – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-4,


da Gerência de Contratos Terceirizados;


VII – 2 (duas) funções comissionadas de Chefe de Setor, código TRT 18ª


FC-3, da Gerência de Material e Patrimônio;


VIII – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-


4, da Gerência de Transportes;


IX – 1 (uma) função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT 18ª


FC-4, do Grupo de Transporte do 2º Grau;


X – 1 (uma) função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da


Divisão de Segurança Institucional;


XI – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-3,


da Secretaria de Gestão de Pessoas;


XII – 2 (duas) funções comissionadas de Assistente, código TRT 18ª FC-2,


da Divisão de Informações Funcionais;


XIII – 1 (uma) função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da


Gerência de Assistência Jurídica e Apoio Administrativo;


XIV – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-


4, da Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC.


XV – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-3,


da Gerência de Servidores de Aplicação e Banco de Dados.


Art. 13. Criar as seguintes funções comissionadas:


I – 2 (duas) funções comissionadas de Assistente, código TRT 18ª FC-2, na


Secretaria de Distribuição de Mandados Judiciais;


II – 1 (uma) função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª


FC-5, no Gabinete da Vice-Presidência;


III – 1 (uma) função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT 18ª
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FC-4, na Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da Presidência;


IV – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral,


código TRT 18ª FC-6, na Diretoria-Geral;


V – 1 (uma) função comissionada de Assistente Jurídico, código TRT 18ª


FC-5, na Assessoria Jurídica da Administração;


VI – 1 (uma) função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT


18ª FC-3, na Gerência de Assistência da Diretoria-Geral;


VII – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª


FC-5, na Gerência de Administração de Contratos;


VIII – 2 (duas) funções comissionadas de Chefe de Seção, código TRT 18ª


FC-4, na Gerência de Material e Patrimônio;


IX – 1 (uma) função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT 18ª


FC-4, na Gerência de Transportes; 


X – 1 (uma) função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, na


Secretaria de Gestão de Pessoas;


XI – 1 (uma) função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT


18ª FC-3, no Núcleo de Legislação de Pessoal;


XII – 1 (uma) função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, na


Gerência de Atendimento aos Usuários do PJe;


XIII – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-


4, na Coordenadoria de Sistemas de Informação.


XIV – 1 (uma) função comissionada de Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-


3, na Coordenadoria de Infraestrutura de TIC.


Art. 14. Alterar a denominação da Coordenadoria de Gerenciamento do PJe


e de Sistemas para Coordenadoria de Sistemas de Informação.


Art. 15. Os  quadros  de  lotação,  cargos  em  comissão  e  funções


comissionadas das unidades do Tribunal constam do Anexo desta Portaria.


Art. 16. A  reorganização  das  funções  comissionadas  de  que  trata  esta


Portaria não gerará aumento de despesa, conforme demonstrativo abaixo:
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DEMONSTRATIVO DE DESPESAS – TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS


EXTINÇÃO CRIAÇÃO


NÍVEL Nº FC
VALOR


UNITÁRIO
TOTAL NÍVEL Nº FC


VALOR
UNITÁRIO


TOTAL


FC-2 5 R$ 1.185,05 R$ 5.925,25 FC-2 4 R$ 1.185,05 R$ 4.740,20


FC-3 6 R$ 1.379,07 R$ 8.274,42 FC-3 3 R$ 1.379,07 R$ 4.137,21


FC-4 5 R$ 1.939,89 R$ 9.699,45 FC-4 5 R$ 1.939,89 R$ 9.699,45


FC-5 2 R$ 2.232,38 R$ 4.464,76 FC-5 3 R$ 2.232,38 R$ 6.697,14


FC-6 0 R$ 3.072,36 R$ 0,00 FC-6 1 R$ 3.072,36 R$ 3.072,36


TOTAL 18 R$ 28.363,88 TOTAL 16 R$ 28.346,36


SALDO ANTERIOR R$ 8,70 SALDO FINAL R$26,22


Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PAULO PIMENTA


Desembargador-Presidente
TRT 18ª Região
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ANEXO


GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 CJ-3 - Assessor
1 FC-6 - Chefe de Gabinete da Presidência
1 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 5
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 2


ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 FC-5 - Assistente Jurídico da Presidência
Total: 2


Lotação: 2
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


12 CJ-3 - Assessor
12 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 24
Lotação: 24


Total de funções comissionadas: 12
Total de cargos em comissão: 12


SECRETARIA-GERAL DE GOVERNANÇA E ESTRATÉGIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 – Secretário-Geral de Governança e Estratégia
1 FC-5 - Chefe de Serviço
2 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 5
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE ESTATÍSTICA, PESQUISA E INOVAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 2
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1
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GERÊNCIA DE APOIO À GOVERNANÇA DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 2
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PROCESSOS E RISCOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 2
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
Total: 1


Lotação: 50
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


OUVIDORIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe da Secretaria da Ouvidoria
Total: 1


Lotação: 4
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
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Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
4 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 5
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA COMUNICAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 CJ-3 - Assessor
2 FC-5 - Assistente de Gabinete
1 FC-5 - Chefe de Gabinete
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 6
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 2


ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA VICE-PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 FC-5 - Assistente Jurídico da Vice-Presidência
Total: 2


Lotação: 2
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Secretário-Geral da Presidência
Total: 1


Lotação: 1
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Secretário-Executivo
1 FC-6 - Chefe de Serviço de Secretaria-Executiva
1 FC-4 - Assistente de Serviço
1 FC-3 - Assistente Administrativo
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Total: 4
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E CERIMONIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-5 - Chefe de Serviço
2 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
3 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-4 - Assistente de Serviço
1 FC-3 - Assistente Administrativo
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 20


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Secretaria
3 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 5
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


GRUPO DE APOIO AOS MAGISTRADOS DE 1º GRAU
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


7 FC-5 - Assistente de Juiz Volante
Total: 7


Lotação: 7
Total de funções comissionadas: 7


Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
2 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 3
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Lotação: 5
Total de funções comissionadas: 3


Total de cargos em comissão: 0


ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Secretário-Executivo
1 FC-2 - Assistente


Total: 2
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
3 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Chefe de Serviço
4 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 7
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-5 - Assistente de Juiz
1 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 6
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE PESQUISA PATRIMONIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
2 FC-3 - Assistente Administrativo
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Total: 3
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE REQUISITÓRIOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GABINETES DE DESEMBARGADOR (12)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


12 CJ-3 - Assessor
48 FC-5 - Assistente de Gabinete
12 FC-5 - Chefe de Gabinete


Total: 72
Lotação: 132


Total de funções comissionadas: 60
Total de cargos em comissão: 12


NÚCLEO DE APOIO AO TRIBUNAL PLENO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-2 - Assistente


Total: 2
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEOS DE APOIO ÀS TURMAS (3)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


3 FC-6 - Chefe de Núcleo
3 FC-2 - Assistente


Total: 6
Lotação: 21


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 0


DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Diretor-Geral
1 FC-6 - Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1
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SECRETARIA-EXECUTIVA DA DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Secretário-Executivo
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 – Assessor Jurídico da Administração
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-5 - Assistente Jurídico
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 4
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DA DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-5 - Assistente Jurídico
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTRATOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0
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GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E AQUISIÇÕES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-2 - Assistente


Total: 4
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 2
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
Total: 1


Lotação: 1
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
1 FC-4 - Chefe de Seção
4 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 6
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


COORDENADORIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-2 - Diretor de Coordenadoria
2 FC-4 - Chefe de Seção
8 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 11
Lotação: 22


Total de funções comissionadas: 10
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE RELACIONAMENTO E ATENDIMENTO DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
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2 FC-3 - Chefe de Setor
Total: 3


Lotação: 10
Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO, APOIO E CONTRATAÇÕES DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE SERVIDORES DE APLICAÇÃO E BANCO DE DADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 5
Lotação: 9


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-2 - Assistente


Total: 4
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE SAÚDE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
4 FC-3 - Chefe de Setor
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2 FC-2 - Assistente
Total: 7


Lotação: 18
Total de funções comissionadas: 7


Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
1 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-2 - Assistente


Total: 3
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E  DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
2 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE INGRESSO E CADASTRO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 5
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE AFASTAMENTO, FÉRIAS E FREQUÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 4
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0
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GERÊNCIA DE COMISSIONAMENTO, LOTAÇÃO E REMOÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 4
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 6
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


QUADRO EXTRAORDINÁRIO DE LOTAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


Total: 0
Lotação: 0


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Chefe de Serviço


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0
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GERÊNCIA DE PAGAMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Chefe de Seção
1 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 3
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE ENGENHARIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
5 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 7
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-3 - Assistente Administrativo
2 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 7


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


C
O


S
 D


O
S


 S
A


N
T


O
S


 A
N


T
U


N
E


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
4/


02
/2


02
1 


17
:2


8:
58


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
02


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
35


89
86


82
Anexo 1 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 231/2021
3158/2021 - Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 43







Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE MATERIAL E LOGÍSTICA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Diretor de Divisão
Total: 1


Lotação: 2
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE CONTRATOS TERCEIRIZADOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-4 - Chefe de Seção


Total: 3
Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE TRANSPORTES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-4 - Assistente de Serviço
1 FC-3 - Assistente Administrativo
1 FC-2 - Assistente


Total: 4
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GRUPO DE TRANSPORTE DO 2º GRAU
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 FC-4 - Assistente de Serviço
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12 FC-3 - Assistente Administrativo
Total: 14


Lotação: 14
Total de funções comissionadas: 14


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-4 - Secretário-Geral Judiciário
Total: 1


Lotação: 1
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA-EXECUTIVA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-1 - Secretário-Executivo
Total: 1


Lotação: 1
Total de funções comissionadas: 0


Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA E APOIO ADMINISTRATIVO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-2 - Assistente


Total: 4
Lotação: 7


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO PJe
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 - Chefe de Setor
2 FC-3 - Assistente Administrativo
2 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 10


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO E CADASTRAMENTO PROCESSUAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-4 - Chefe de Seção
2 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 4
Lotação: 15
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Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO CONHECIMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 - Chefe de Núcleo
1 FC-3 - Chefe de Setor


Total: 2
Lotação: 2


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE GESTÃO DOCUMENTAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 7
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE BIBLIOTECA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
1 FC-3 - Chefe de Setor
1 FC-2 - Assistente


Total: 3
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE PRECEDENTES E JURISPRUDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 - Chefe de Gerência
Total: 1


Lotação: 4
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Secretaria


62 FC-4 - Calculista
Total: 64


Lotação: 72
Total de funções comissionadas: 63


Total de cargos em comissão: 1


GERÊNCIA DE ATENDIMENTO, TRIAGEM E DISTRIBUIÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
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1 FC-5 - Chefe de Gerência
2 FC-3 - Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação: 3


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Chefe de Serviço
1 FC-3 - Chefe de Setor
4 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 53


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - GOIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 


18 FC-4 - Assistente de Conciliação
1 FC-2 - Assistente


Total: 21
Lotação: 23


Total de funções comissionadas: 20
Total de cargos em comissão: 1


VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA (18)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


18 CJ-3 - Diretor de Secretaria
18 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
36 FC-5 - Assistente de Juiz
36 FC-4 - Secretário de Audiência
36 FC-2 - Assistente


Total: 144
Lotação: 216


Total de funções comissionadas: 126
Total de cargos em comissão: 18


CEJUSC JT 18 - ANÁPOLIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC
Total: 1


Lotação: 11
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE ANÁPOLIS (4)
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Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
4 CJ-3 - Diretor de Secretaria
4 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
8 FC-5 - Assistente de Juiz
8 FC-4 - Secretário de Audiência
4 FC-2 - Assistente


Total: 28
Lotação: 40


Total de funções comissionadas: 24
Total de cargos em comissão: 4


CEJUSC JT 18 – APARECIDA DE GOIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC
3 FC-4 - Assistente de Conciliação


Total: 4
Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA (3)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


3 CJ-3 - Diretor de Secretaria
3 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
6 FC-5 - Assistente de Juiz
6 FC-4 - Secretário de Audiência
6 FC-2 - Assistente


Total: 24
Lotação: 33


Total de funções comissionadas: 21
Total de cargos em comissão: 3


VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 13


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE CATALÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
M


A
R


C
O


S
 D


O
S


 S
A


N
T


O
S


 A
N


T
U


N
E


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
4/


02
/2


02
1 


17
:2


8:
58


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


10
02


/2
02


1.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
35


89
86


82
Anexo 1 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 231/2021
3158/2021 - Sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 48







2 FC-2 - Assistente
Total: 8


Lotação: 14
Total de funções comissionadas: 7


Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE CERES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
1 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 6
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE FORMOSA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
1 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 6
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
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Lotação: 13
Total de funções comissionadas: 7


Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
1 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 6
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE INHUMAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - ITUMBIARA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC
2 FC-4 - Assistente de Conciliação


Total: 3
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE ITUMBIARA (2)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2 CJ-3 - Diretor de Secretaria
2 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
4 FC-5 - Assistente de Juiz
4 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 14
Lotação: 20


Total de funções comissionadas: 12
Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE JATAÍ
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Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Total: 8
Lotação: 14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE MINEIROS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
1 FC-5 - Assistente de Juiz
1 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 5
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PIRES DO RIO


1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado
1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 7


Lotação: 12
Total de funções comissionadas: 5
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Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE POSSE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
1 FC-5 - Assistente de Juiz
1 FC-4 - Secretário de Audiência


Total: 4
Lotação: 6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Total: 7
Lotação: 11


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


CEJUSC JT 18 - RIO VERDE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-4 – Secretário-Executivo do CEJUSC
4 FC-4 - Assistente de Conciliação


Total: 5
Lotação: 13


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE RIO VERDE (4)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


4 CJ-3 - Diretor de Secretaria
4 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
8 FC-5 - Assistente de Juiz
8 FC-4 - Secretário de Audiência
4 FC-2 - Assistente


Total: 28
Lotação: 36


Total de funções comissionadas: 24
Total de cargos em comissão: 4


VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
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2 FC-5 - Assistente de Juiz
1 FC-4 - Secretário de Audiência
1 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 6
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE IPORÁ


1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado
1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 8


Lotação: 13
Total de funções comissionadas: 6


Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE URUAÇU
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
2 FC-2 - Assistente


Sub-Total: 8
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PORANGATU


1 CJ-1 – Diretor de Posto Avançado
1 FC-4 - Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 10


Lotação: 18
Total de funções comissionadas: 8


Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 - Diretor de Secretaria
1 FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria 
2 FC-5 - Assistente de Juiz
2 FC-4 - Secretário de Audiência
3 FC-2 - Assistente


Total: 9
Lotação: 16


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 1


Goiânia, 4 de fevereiro de 2021.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA


DESEMBARGADOR DO TRABALHO D
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